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CONSELHO REGIONAL DE ENGENTIARIA
E AGRONO}IIÃ D]O PARA'IÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certificâ

para a êmpresa abaixo, quê a mesma encontra-se regularmente registrada neste
Conselho Regional, nos terínos da Lei Federal no 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s)
atribuiÉo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

CeÉidão no:. 318.2312014 Validade: 3L/03/20L5

Razão Soclal: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA
CNPI! 15165978000180
Num. Registro:52945 Registrada desde : 20/03/20L2
Capital Social: R$ 200.000,00
Endereço: RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, 527 CENTRO
Município/Estado: RIBEIRAO DO

'INHAL_'R 
CEP:86490000

Objetivo Social:
" Serviços especializados para Construção Civil; Servi@s de desenho técnico
relacionados a arquitetura e engenharia; Obras de engenharia e de Construéo Civil. "
Restrição de Atividade : " Atividades circunscritas as atribuições do profissional
responsável técnico. "

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2014, corno seu(s)
responsável (eis) técn ico(s).

Responsável (eis) Técnico(s) :
1 - ROBERTO FRAIZ MARTINEZ ]UNIOR
Carteira: PR-23378/D Data de ExpediÉo: 01/08/1991
Itulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Para fins de: CADASTRO

Certificamos quê caso ocorra(m) alteração(ões) nos eleÍnentos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2OL4l107761, ressaltando a
impossibilidade de execu6o de quaisquer serviços ou obras sem a participaÉo efetiva
de seu(s) responsável(eis) técníco(s).

Emitida via Internet em O4|O4/2OL4 09:59:16

Dbpensa-sê ã assiratura nêstê docúmento, conÍorme Instaução dê Sêrvço No olo/2oo2
A falsificação deste documento consttui-se em crine prêvbto no CódEo Penal Brásilêio,
ãção penal.
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CREA

CONSELÍIO REGIONAL DE ENGEN}IARIA
E ÂGRONOr,|IÂ DO PARAÍ{Á

Certidão de Registro de Pessoa Física

O Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo, encontra-se regularmente registrado(a) neste Consêlho
Regional, nos termos da Lei Federal no 5.194/66, possibilitando-o(a ) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu
registro.

Certidão not 31829 / 2Ol4 Validade: 31/O3/2OL5

i GI.

Nome: ROBERTO FRAIZ MARTINEZ JUNIOR
Carteira - CREA-PR No :PR-23378/D
Regbtro NâcionaÍ : 77O4O2L227
Rêgbtrado(a) dêsdê : 01/08/1991
Data Vcto Rêgbtro :

Filiação : ROBERTO FRAZ MARTINEZ
AVANY DE ALMEIDA FRAZ

Dâta de Nascimento i 26/lOlL959
Carteira de ldent*rade : 1342670-6
Naturôlilade : RIBEIRAO DO PINHAUPR

CPF : 31824900953

Írtulo(s):
ENGENHEIRO CIVIL

SETOR DE TECNOLOGIA-UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
Data da ColaÉo de Grau : t5/O2lL99t Diplomação : 15/02/1991
Situação : Regular

Atri buições profissionais :

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de29/0611973 do CONFEA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2OL4

Para fins de: Lacitações

A autenticidade dêsta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http ://www.crea-pr.org. br). através do protocolo n.o 20 14/ LO7 7 65.

Emitida via Internet em 04/04/2014 10:10:01

Dbpensa-sê â assinatura neste documento, confurme Instrução de Serviço No 010/2002.
A fabificaçâo deste documento consttui-se em crime previsto no CódEo Penal Brasileiro, sujeitando o ãutor à rêsPect
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DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DE USO DE MATERIAIS DE BOA
QUALIDADE

À Comissáo de Licitação

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 003 / 2014

Conforme o disposto no Edital em epígrafe, DECLARAMOS que
só utilizaremos materiais de boa qualidade, constante no orçamento discriminativo
para execuçáo da obra Contratação de empresa especializada para refoÍrna
do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara.
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CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME
CNPJ: 15.165.978/000í-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO.527 CENTRO
RIBEIRÂO DO PINHAL - PARANÁ
CEP: 86490-000
Tel. (43) 3s51-1662
construtorapinhalense(ô hotmail. com

Ribeiráo do Pinhal, 02 de Abril de 2014.
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CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME
CNPJ: 1 5. I 65.978/0001-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL _ PARANÁ
CEP:8649O-000
Tel. (43) 3551-í662

DECLARAçÂO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 003 / 2014 - PMNSB.

Objeto: Contratação de empresa especializada para refoÍrna do Centro de
Saúde de Nova Santa Bárbara.
Rua Antonio Joaquim Rodrigues.
Nova Santa Bárbara - PR

O signatário da presente, o senhor Dalton Luiz Luitz Junior,
representante legalmente constituído da proponente Construtora Pinhalense
LTDA, Declara gue a mesma recebeu toda a documentação relativa ao lote
único da Tomada de Preços supramencionada, do Edital e em apreço.

Ribeirão do Pinhal, 02 de Abril de2014

OI§IRI'TüA NilllÀ§tsE I.TD[ . I'IE
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ATESTADO DE VISITA

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 3/2014

objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do centro de Saúde de Nova Santa
Bárbara.

Nova Santa Báóara, 20 de março de 2014

_D-eclaramos 
que o Engenheiro Roberto Fraiz Martinez Junior, cREA-pR 23.378/D daproponente CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA . ME, devidamente credenciado, visitou o local da

execução da Obra, objeto da Tomada de preps em epigrafe.

lvan Satihiro T
Engenheiro Civil unicípio

CREA PR 1O44O7ID

Roberto F Junior
r0 Civil

23.378 tD

ü

E-mail licilacao'rinsb.pr.qov.bÍ .or.qor.bÍ

ú

Rua walfredo Bittencoun de Moraes no 222. Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sanra Bárbara Paraná
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CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA TE
CNPJ: 15.í65.978/0001-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL- PARANÁ
CEP:8M90-000
Tel. (43) 3551-1662
construtora inhalense@hotmail.como

RELAçÃO DE DISPONIBIL]DADE DE VEíCULO, tf,ÁQUINAS E EQUIPAÍUIENTOS

Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 003 / 20í4

MUNICÍPIO: l{ova Santa Bábara- PR

Objeto: Contratação de empresa especializada para reforma do Gentro de
Saúde de Nova Santa Bárbara.

PROPONENTE: Construtora Pinhalense LTDA - ME

Declaramos outrossim, que os veículos, maquinas e equipamentos supra-relacionados
serão disponibilizados na obra na eventual contrataçáo.

Ribeirão do Pinhal, 02 de Abril de 2014

Co halense LTDA ME
iz Luitz Junior

Sócio Administrador
RG. 7.064.888-1

nez Junior
ro Civil
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Engenheiro Clvll
CREA N 23.378-D

Lote n,o Vêículo/Máquina/Equ ipamento Uarca e
Modelo

Forma

AquisiÉo

Ano
Fabricação

Quant Estado de
Íúanutenção

01 WV Kombi Próprio 94 0'1 Bom

02 Pick Up Faat Próprio 2012 01

03 Betoneira 320 litÍos Próprio 2000 01

04 Serra Circular de Mesa Próprio 2000 01 Bom

05 Ferramentas ElétÍicas

(Furadeira, Serra Mámore)

Próprio 2010 02

06 Ferramentas Manuais

(Padiola, Trado, Enchada,
Enchadão, Pá)

Próprio 2011 20 Bom

lt,t.

Roberto

-PR-23.378 / D

Bom

Bom

Bom
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARTA, AROUITETURA E AGRONOMIA

ESTADO DO PARANÁ

Ceúidão de Acervo Técnico

.-. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do Paraná - CREA-PR,
certifica que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) AnotaÉo(ôes) de Responsabilidade Técnica -
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Ôertidão, integrando desta forma sua
experiência profissional, conforme o Artigo ío da Resolução no 317t86 - CONFEA.

C,ertifica também que cabe ao profissional a responsabilidade quanto a realização e
conclusáo do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade deste Oigão
apenas a verificaçáo da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) atribuiÉo(ôes)
profissional(is), em conformidade com a Lei Federal no 5.194/66, Resoluçóes do Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA e lnstruÉes Normativas deste Conselho Rêgional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia.

Certifica que o teor e autenticidade do(s) Atestado(s)/DeclaraÉo(óes)icertictáo(ôes)
apresentado(axs) náo é(sáo) dê responsabilidade do CREA-PR, restringindo-se à presente Certidão
as atividades registradas nas ARTS acervadas, conforme disposto na Lei Federal no 6.496171.

Certifica que o Acervo Técníco de uma pessoa jurídica é representado pelos Acervos Técnicos
dos profissionais do seu quadro técnico e de seus consultores técnicos devidamente contratados e
variará em função de alteraÉo do Acervo Técnico do seu quadro de profissionais e consultores,
conforme o Artigo 40 da Resolução 317186 do CONFEA.

Certificamos ainda, que para a habilitação em LicitaÉo há necessídade da apresentação do(s)
Atestado(s)/Declaração(ôes)/Certidáo(ôes), cuja exigência encontra-se pÍevista no artigo SO,
parágrafo 10, inciso I da Lei Federal no 8.666/93.

ENGENHEIRO CIVIL

ROBERTO FRAIZ MARTINEZ JUNIOR
CARTEIRA PROFISSIONAL :PR-2337 9tD ACERVO TECNICO N.o: 000754/2006

c0NtfÀt

ifu-- r

AVENIDÁ DUOUE OE CAXIAS, 63) - LO{.TDRiM - PR - ÇEP EOO1SOOO

E-mail: creá,ldE,@üeapÍ.org.br

home page - hfrpr{í/rvw' cÍea-$.otg.br
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
ESTADO DO PARANÁ

ENGENHEIRO CIVIL

ROBERTO FRAIZ MARTINEZ JUNIORCARTEIRA PROFISSIONAL: pR-23378/D
ACERVO TECNICO N.o: 000754/2006

Participação:..
3030062í28 0

Registrada :1: RESPONSAVEUEXECUTOR 5/02y2006
Empresa Executora .: LAMBDA PLANEJAMENToS , PROJETOS E OBRAS LTDÂ,Contratante(s) ....: PREFETTURA MUNtCtpAL DE RIBEIRÃO DO PINHALTipo de Contrato.. ..: EMPREÍTADA

Aüvidade Técnica. ..:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVI Ço rÉcNíCOArea de Compêtên : EDIFICAçÔES - CONSTRU ÇÃo ctvtLTipo de Obra / Serviço.: REFoRMA EM EDÍF|CAçÃo sEM AcRESctMo DE ÁREAâ Serviço Contratado ..: EXEcUÇÃo.
915,04 M2.

Area Ampliada..
Area de ReformaLocal da Obra.. .: RUA PARANA, cENTRoMunicÍpio/Estado.,

: RIBEIRÃO DO PINHAUPR
Data de lnício 01/08/2A02.
Doclo de Conclusão. DECLARAÇÃo PRoFíssto NAL

Data de Conclusão :30/12200J.
Descr. Compl. Serv .: - EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFOR MA DO CINE TEATRO MARAJOARA, EM
Observação..

RIBEIRÂO DO PINHAL, SEM ACRÉScIMo DE ÁREÂ- ESTA ART SUBSTITUI A N. í7023378íOí06, OUE FORAM PREENCHIDAS COMDADOS 
'NCORRET

OS

Â) .*

&

AVENIDA DUQUE D_E C,qXAS, 53O - LONDRII,IA. PR - CEP 8d)í50@
. E_mãil: cÍealda@cÍeÊpr.oÍg br
nome page _ httpJ^Müíw creaf.org br

ART No......

Dimensâo ........

\
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PREFETTURA MUNICIPAL DE EIBEIRAO DO PINITAL
- ESTADO DO PA-RANÁ -

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA Ribeirão do Piúal . 3 O t t2 lZO03

EXECUTOR :lambda Planej., proj. e Obras Ltda

CGC : 7 8.595.1 1 3 lOOO t -7 4

:Rua Vereador Francisco Cezar Nogari, no 515

:Roberto Fraiz Martinez Junior

:Engenheiro Civil - CREA no23.378 D/pR

r.702.337 .810.106

R$ I 70.780,3 I

Restauração e Reabilitação do Cine-Teatro Marajoara

:975,Mm2

RuaParaná - Quadra 37 - partedos lotes 07 e0g
:Bom

=Jaime Fernando Mendes:
Arqurteto CREA n.l7 3ii -DipR

ÍRI:

:Benedrto to ra Pinto=
P to Municipal

LOCALTZAÇÁO

RE§P. TÉCNTCO

TÍTULo e no CREA./PR

ART no

VALOR

OBRÂ

DIMENSÁO

LOCAL

DESEMPENIIO

t
ü

i()vn
C

Rua Paraná, 983 - Caixa
E-mail's: p

Postal: 15 - Cep 86.4í
ruàl@celepar.gov.br -

0-000 - FonelFax:
pmrpinhal@uol.co

(0**43) 551.1 122

m.br

W
*K

Atestamos que o contratado abaixo, executou para a prefeitura Municipal de
Ribeirâo do Pinhal, o seguinte serviço:

(--a





16S

CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME
CNPJ: 15.165.978/0001-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL- PARANÁ
CEP: 86490-000
Tel. (43) 355'l-1662

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNrcA

A Comissáo de Licitação
Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 003 / 20Í4

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a
ResoluÉo no 218 de 291cF,173 e no 317 de 31/10/86, do CONFÊA - Conselho Federal
de Engenhaía, Arquitetura e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela
Obra do Lote, caso venhamos a ven@r a referida licitaÉo, é:

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao nosso
quadro técnico de profissionais pemanentes, com relacionamento junto à empresa,
dentro das leis trabalhistas vigentes.

Ribeiráo do Pinhal, 02 de Abril de 2014

halense LTDA ME
Luiz Luitz Junior

xt
il/lYpf

Ctvtl
378-D

a
Sócio Gerente

RG. 7.064.888-1

o§nú0$ Pliltutflist tIDl, .l[
DALTOil LUN LUIN nNIOR
Árquirelo e Urba^it,a

c^4u It A66512-6

&

Lote no Nome Especialidade CREA no Assinatura

EngenheiÍo
Civil

PR.
23378tO

01/08/1991 c0l§flffi7m
R}rilt1FMy{tEííry

UNICO Roberto Fraiz
Martinez Junior

..,

Struto

ú

Data do

Registro

zy





1?0
C STR RA PIN LEN LTDA. CNP 'l5.l .978/000r-8

RADOR oilÍtu0tlÀ Plilul$l$ t10L'l4t -CRC-PR.O
DILNNLW LUM NNIOR

N LUIZ LUITZ JUNlonqr"t'o 'CAU Tf 
^

ulbaní§ld cPF N' 089.78t..3t9-7266512-6

RG N" 7064888-I SESP-PR.

ENDEREÇO - RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, s27

RIBEIRÃO DO PINHAL-PARANÁ - CEP 86490.000

CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref. Edital de Tomada de Preços no 03tZOl4

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à rear situação da
proponente.Esses índices foram obtidos no balanço do exercício social dé 2013.
Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos
comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as
demonstrações.

SÃo AS DEMoNSTRAÇÔES:

rrpo oe iNorce VALOR EM REAIS INDICE

LIQUIDEZ GERAL (LC)

LG=(AC+RLP) / (PC+ELP) 358.228,,t7 : 25.68{,53 r3,9.t

LIQUIDEZ CORRENTE(LC)

LC=AC/PC 358.228,,17 : 25.ó8{,5J 13,9{

ENDIVIDAMENTO(E)

E= (PC+ELP) / (AC+RLP+AP) 25.68{,53 : 366.318,47 00,07

AC - ativo circulante, AP -
ELP - exigível a longo prazo

ativo permanente, PC - passivo circulante, RLp - realizá;vel a longo

Ribeirão do Pinhal - de Abril de 2014.

CONSTRU ALENSE LTDA - NT E J ELIX DE MO S

socto-

DALTO

w

cPF N" 037.236.089.06

/
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Bâ1eÇo Patriroíial {Va1oE66 ExprêBsos á Reais)
1?t

Folha: !! C!.1
q)!êsACONSTRUTOBÀ PIN!ÀIENSE ITDA ME iO]3'}
CNPJ/CPF: 1s. 165. 918l000r-8O

Erd.: Rua DR EBANCISCO CEZÀR NOGÀRI 5..7--CENTRo - CEp:
úaicípio: Ribei!ão do pinhal uE. pR EaiticLo a: 03/41/ 2474

ÀtIvo

ÀtIvo crRc![.ÀNTE

2A12

239 . 96a ,5 9

231 .A74 ,59

8.090,00

20a3

366.318,47

358 _228,47

8.090,00

Nl,!,lEAÀRIOS

cÀrxÀ

OUTROS CREDITOS

INSS À RECUPERÀR

344.424.4.

158.::8,4-

795,05

795,05

0,00

0,00

ÀTIVO NÀO CIRCUIÀNIE

II4OBI L I ZÀDO

VEICULOS

EQUIPÀMENTOS DE COMPUTACÀO

090,00

r00.00

390,00

LUIN TNIOR
Átqúteto e Urbanisra

cÁu tf A66512-6Ci'trl

M

23,37E.D
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EMPRESA - CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME Fotha 0003
cNPJ- 15.165.978/0001-80
ENDEREÇO RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI,527 - CENTRO. CEP.
86490-000 . MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL-PR.

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO em 3yt2tt20t2 e
3lll2l20l3, Expresso em R$

Ribeirão do Pi de Dezembro de 201 3

--,CON
DAL U

SOCIO- IST

INHALENSE LTDA. ME JOS MORAL
T c-PR 02632

3Ut2/2012 3yt2t20t3
PRESTA O DE SERVI OS

ão de Servi os 382.675,30 548.001,27
Ded ões de Tributos, Abatimentos e Devolu oes 21.349,38 36.149,00

= RECEITA 361.32s,92 511.852,27

(-) cusro pAS pRESraçÃo Dr srnvrços
Custo Prestação de Sen,iços 0,00 0,00

= LUCRO BRUTO 361.325.,92 511.852,27

(.) DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas Administrativas 12.229,11 16.928,,13
Despesas C/serviços Prestados 241.755,77 277.009,00
Outras Despesas Gerais 13.101,39 11.520'22

= RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO
RESULTADO FINANCEIRO

94.239,32

(+/-) RESULTADO FINANCEIRO
Receitas Financeiras 0,00 0,00
(-) Despesas Financeiras 0,00 0,00

(+/-) OUTRAS RECEITAS E DESPESAS
OPERACIONAIS

206.391,62

= R-ESULTADO LiQUIDO DO PERiODO 91.239,3_2,-aoest,tl

N LUIZ

cPF-037.236.089-06 ffii$Wmr
nlfÜ'fr"oíà;"'o

C 9.781.319-

&

206.394,62

= RESULTADO ANTES DAS DESPESAS COM
TRIBUTOS SOBRX O LUCRO

91.239,32

w%
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EMPRESA- CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA
cNPJ/À,rF N. 15. 165.978/0001 -80
ENDEREÇO- RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI,527

RIBEIRÃO DO PINHAL. PARANÁ

Folha - 0000,1

Ribeirão do Pinhal(PR),31 de dezembro de 2013.

CONS
Dalto tz Junior
Socio - inistrador

HALENSE LTDA J ELIX DE
089.781.31

,,
S

cPF- 037.236.089-06

ry#ffi'rr
TC-CRC-PR-026326tO-3

NorAS ExpLrcATrvAs Às »Buoxsrnaçôrs coNrÁsBrs

I - As Demonstrações Contábeis foram elaboradas em conformidade com as
normas brasileiras de contabilidade, especialmente a ITG 1000 , Contabilidade
para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, aprovada pela Resolução CFC
n' l,4l8ll20l2 e legislação aplicável;
II - A empresa tem como objeto social o ramo de Serviços Especializados para
Construção Civil, Serviços de Desenho Técnico Relacionados a Arquitetura e
Engenharia, Obras de Engenharia e de Construção Civil;
III - A empresa é optante pelo Simples Nacional;
IV - As demonstrações íinanceiras estão apresentadas em Reais (Moeda Nacional);
V - Principais Práticas Contábeis:

a) - A escrituração foi efetuada de acordo com a documentação apresentada e

o resultado foi apurado pelo regime de competência;
b) Os Ativos financeiros estão avaliados pelo custo, sem qualquer ajuste, pelo

fato de que o custo representa adequadamente o valor destes ativos e a
avaliaçâo pelo valor justo, implicaria em custo e esforço excessivo, não
compatíveis com eventuâis beneficios advindos;

c) Os Passivos Financeiros estão avaliados pelo valor necessário à sua extinção
na data do vencimento e descontados dos encargos Íinanceiros à transcorrer
se existirem;

VI - O Lucro Liquido apurado no exercicio de 2013, R§=206.394,62=, foi lançado
na conta Lucros Acumulados, e distribuidos R$=100.000,00=, sendo para
Roberto Fraiz Martinez Junior, no total de R$=50.000,00=; e pâra Dalton Luiz
Luifz Junior, no total de R$=50.000,00. Ficando o saldo remanescente de Lucros
Acumulados de Fll§=l 40.633,94=.
VII - As demonstrações contábeis representam adequadamente a posição
Patrimonial e Financeira da Entidade,
VIII - Não estão previstos eventos subseqüentes à data do encerramento do
exercício que possam a vir a ter efeitos relevantes sobre a situação financeira e os
resultados futuros da Entidade.

w
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CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME
CNPJ: 15.165.978/0001-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, NO. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ
CEP: 8ô490-000
Tel. (43) 35s1-1662

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA OE FATOS
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAçÃO

A Comissão de Licita$o
Ref: EDITAL TOMADA DE PREÇOS No 003 / 20í4

O signatário da presente, em nome da proponente, em nome da
proponente Construtora Pinhalense LTDA - ME, Cleclara, expressamente, que se
sujeita às condiÉes estabelecidas no Edital de Tomada de Preço em consideraçáo,
dos respectivos modelos, adendos, e anexos e documentos, que acatará
integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à
qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas
e demonstÍem integral possibilidade de executar a Obra e/ou os Serviços.

Declara, ainda, para todos os Íins de direito, a inexistência de fatos
supervenientes, impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponeÍúe nos termos do Artigo 32, & 20, e Artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas
alteraÉes e que está ciente da obrigatoriedade de declarar oconências posteriores.

Ribeirão do Pinhal, 02 de Abril de 20í4

L.

halense LTDA ME
iz Luitz Junior

Sócio Gerente
RG.7.@1.888-1

c0t6nulül mfiÂúlst tlDA' ' llE

iumxtuntumrunon
Aro.,lte,o e Urbanlsla

étu tt tees t z'o
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GARANTIA
I

II

Â PREFEITURA iIUNICIPAL OE NOVA SAI.ITA BÁRBARA'PR

tÍtuto: lpóuce SEGURo GARANTTA N" 01{t725-0í887s4
Documento êlêtrônico digitalmehte assinado por:

IGP rcP
Brasil Brasal *h .. .J.,

,oão G
r.rÉ--r. ,to PóssiedeAlexàn rÊ h{àlüí ell i

Do hehto deEôhico asshado dldrdÍ)ertl€ corídt'iê ilP n" zre212gl1, qu€ inút iu a
P,idicas Brsslêra - lCPSrâsí ps: SigÉláíio (âs):

Alexâhdrê Mâtucelli N'de Série do Cerlif€ado:7518232591212197'11l351a67or6m71359621

João Gib€flo Possiede N' de sctie do CeÍt'Ícedo: í)9591843í6a7675ô{1'184889284m3$ú997

lnÍa-eslnÍura de chave§

o PRES|OENTE DA REPllBllcÀ nô uso dã atibiçã! quê úE derece o atl 62da cd'§Iuição, âdotâ a sesuintE Medida

Provisária, corn ídça de lê:

Art 1. - Fiõa iÍlíituída a lnÍ'6-€sürrüJfa ds ârav€§ PúôLas Brâ.stciã - ICP Brasl, para gáradir a êutentiddade. a
integÍidade e a vatidâdê iuridic€ de docrim€r1tos eín foíma eletrôíica, das aplicaçoes de supoÍte e dês aptcações

hãblitâdâs que u[izem ceÍt'fcad6 digitâis, b€ln co.no s reãli2âÉo de ü-an§á@s eletsôÍrlcá§ segurâs.

a .úEnricldâdê do pÍEeríê docrrt|.|rto, botlr côíro o àÍquih êÍn Íúma eleffiiicâ, Pod?rn sêr vêtificãd33 ,to

veh€ltc www.imâlucotrilregürádo'.r.çqn.hí-

Aplós sctc dâ6 út& dô cnit ão dcttc dodlrícrlb, o ItE o Podcrá 5et v.tficádo 30ô o n'
05ail5201,l000ro7r5ol!a73a000ooo no dtc d, : 5G9: xrxxú3cF-goY.b.

r....,,,,.i, ÍRÁVELtRS

'JMalucelli
,' Segu ra<lora *{

N' Apdice: ol {779r'l 8873,4

Conttole lnremo:,aí:l:}20í92
Datã de Publicaçãoi 030,4f20t,4

tu

f:

Em Anexo, encâminhâmos â nova apólicê digitãl dâ JMaluôelli Seguradorê S/4, um docurnehto com â
mesma veracjdade de uma apólice impessa, sendo que a única diferença é que a aÉlice agora faz
parte d€ um p.ocssso de csti§cação digital, úil'rzaff o té$icas e processos que garantêm segurança ê
valor juridico às transâçóes eletrônicas. Es{a apólice subíitui, de fo.ma defnitiva, o modêlo anteior, e

acompanha as;novações tecnológbas iá presentes no mercado, como nota fiscâl digatal, recibos de
pagamento§ üa intemet' emissáo de boletos' etc' 

JÍrtarucrli scguÍrdora
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JMalucelli
Seguradora Pff§fl flPT

SEGURO GARANTIA
Apólic.: 01-0175.0í88734

A J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, CNPJ 84.948.157/0001-33, com sede na Rua Visconde de NácaÍ, 144'1 - Cenúo -
Curiüba - PR, por meio destê APÓLICE de Seguro Gâranliâ, garante ao SEGURADO, PREFEÍTURA lilUNlClPAL DE IOVA
SANÍA BARBARATPR, CNPJ 95.561.0a0/000r-60, Ruâ. Walhedo Bittencourt de Morees. n" 222 Nove Sânt3 Bárbârâ PR,
as obígâções do TOMADOR COi{STRUTORA PINHALEI{SE LTDA - ltE, CNPJ 15. Í 65-97810001-80, RUA DR FRANCISCO
CEZAR NoGARt 527 cENTRo RtBEtRÃo Do PTNHAL PR, âté o vâtor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), na modâlidade,
vioência e obieto âbâixo descitos.

DESCRICÃO DA GARANTIA
íModãlidade. váÍor e Drazo Drevistos no conlrato )

Modalidade

OBJETO DA GARANTIA

Esta apólice, de risms dedãrados, gârânte indenizaÉo, até o valor lixado ná âpólice. se o Tomador adjudicâtário se
recusar a assinâr o contrato PÍincipal, nas condi@€s píopostas, den|;.o do p.azo estáb€lecido no Editsl de Licitação -
Tomada de Preço h" 3/2014, orihdo do Processo Adrnihistr-âlrvo de n" 02312014.

Estâ apólice é emhidâ de âcoÍdo côm âs condiçóes dâ Circular da Susep n." 477113.

alm

n$ z.ooo,oo ,/ o6lc.e,l2o14Licitante

Cômrôr 000001.0.020i97-s- PORTO DE CIiIACoRREToRA DÊ SÊGUROS l-TDÀ

rcP
Erasil

rcP
BrGil -k

:t):.i.:t:

Alexàndre uàlu€€lli a P

lllllil
oMró d.trúi@ *sin.dô dbnâhdtê @rí@c MP no 2-2@-120n1 dê
Iihs6ruturã d6 cà B Plldi* &aitiD - ICFaBí por sqn láÍi6 (e}
Âleúde l&lEdi l\I, dê Sie do cslifÉ€do: 751ê3232s9a2,121s710351,15701ô0971359621

Joáo 616€íô P6iêdê N'dc S6. .'o Cdtf6.rd 5095918a3í667675541 1A4AA92aaA3393l),í997

ArL 1D - Fie inditi{tá â lirâ+5àrrtur. dê C}Evé F{ba6 Êra§d.rra - lcP-Btea.
iÍlerüÊde e . vdijâdê irilliB rte d@eÊi6 ú tlrm dêttni.e. d& daáíd6
h*Ii.a* c,. úlÍ2ú driftár* disiEiE, hm mo ê ,eJzáçao dE lran6arc del,&i5 s€!m..

2rÍmAl2o01, qrê iÉntuiú :

g. qzd. . e,,áúii,lád.. .
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curitiba - PR. 03/0,Í/20í,1

8w«

coltEDls lntemo:ll 3:tzoí52
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ldêdnkr Doda *r Eír€d6 rc Eb€ne gwi@l&€I3êo@ddr..@.ú.
|ru,* .a" a'* ú* dá ámÉsáo d6lá d@tunlo, o rnew pod.r6
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Apólice: 0r-0775-0188734

coNDrÇÔES GERATS

CIRCULAR SUSÉP,{77113 - PLANo PADRoNIZÁOo
capnulo I - co DtÇóEs GERAS - RAtuo 0775

SEGURO GÀRANTIA- SEGURAOO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

í -í. Este contrato de seguro gaÍante o íiel cumpíimenlo das obrigaçôes assumidas pelo tomâdor perante o segurado,
coÍÍforme os lelmos da apolice e âté o valor da garanüa fixado nesta- e de acodo com a(s) modalidade(s) e/ou
cabertura(s) adicjonal(is) e&ressâhente contratâda(s), em râzáo de participaÉo em lacitaçáo, em contrato principal
pertinente a obrâs, serviços, indúsive de publícrdade, compras, concessóes e permissões no ámbito dos Poderês dâ

União. Estados, do Oistrito Federál e dds Muniêípios, oú, aihdá ás obigaçóes ássuÍnidás em funçáo de:

I - processos admin istrâtivos;
ll - processos judiciais, indusive execuções Íiscais;
lll - pârcelamentos edministralivos de créditos fiscais, inscrilos ou não, em díüda ativa;
IV - requlamentos adminisuativos.
'1.2. Ehconüarn-se também garantidos por este seguro os vdorcs dêüdos ao segurado, tais como multas e ihdenizações,

oriundos do inadimplemento das obígações assumidas pelo tomâdor, preüstos em legislação específica, pâÍâ cada

caso,

2. DefniÉes:
AplicaÍn-se a este seguro, as seguintes definiçóes:
2.1. Apólice: documento, assinado pela segurãdola, que Íepresenta fomlalmente o contrãto de Seguro Gârãntia.
2.2. Condiçõês GeÍais: conjunto das cláusulâs, comuns a todas âs modalidades e/ou cobeítuÍas de um plêno de seguro,
que estabelecem as obrigaçóes e os direitos dâs pades conrâtânles.
2.3. Condiçóês Especiais: coniunto das disposiçóês espêciÍcas relaüvas a cada modalidadê e/ou cobertura de um plâno

de seguro, que âlteram as disposições estabeleodas nas Condições Gerãis.

2.4. Condições Particrrlâres: conjuíto de cláusulâs qúe âlteíam, de alguma Íormâ, as Condiçóes Gerais e/ou Condições

Especiais, de acordo com cada segurddo.
2.5. Contrâto fuincipal: todo e quaÍquer aiuste entre órgãos ou entidades da Adminislr'âÉo Públicâ (segurado) e

pariiculares (lomadores), êm quê hãjâ um âcordo de vontades para a Íormação de vínqJlo e a esüpulâção dê obrigações

rcciprocas, sejâ quãl for â dehornihâÉo uúlizada.

2.6. Endosso: instrumento Íomal, êssinâdo pelâ seguíadolâ, que intÍoduz modiÍlcações na apólice de Seguro Garantia,

mediênte solicitaÉo ê anuência expressa das partes.

2.?. lndenizaçãoi pagâmento dos prejuizos e/ou multas resultantes do inadimplêmento dâs obrigações cobertas pelo

sêguro.
2.8. Limite MáÍlno de Garântia: valor máimo que a seguradorâ se responsabilizârá perante o segurâdo eft função do
pagámenlo de indeniz?Éo.
2.9. PÍêmio: impoÍtáncia deüda pelo tomador à seguradord, em funÉo da cobeÍtura do seguro, e que deverá constar da

apolice ou endosso.
2.í0. Processo de RegulâÉo de Sinistro: pÍocedimento pelo qúal a sêguÍadora conststâra ou não a proc€dência da

reclamação de sinistro, bem como á ápuráÉo dos prejuízos cobertos pele ápólicê.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formâÍ de pedido de emissáo de âpólice de seguro, Íimâdo nos temos da

legislaÉo em vigor.

2.Í2. Relatório Final de RegulaÉo: documenlo emitido pela seguradora no qual se tsahsmite o posicionamento acercâ dâ

caÍac,,eizaçáo ou náo do sinistro reclamado, t€m como os possivêis vâloíês a seÍem indenizados.

2.í3. Segurádo: ã Administraçáo Pública ou o Poder concedente.

2.14. Seguradora: â sociedade de seguros garanlrdord, nos teífios ÍÍa apólice, do cumprimento dâs obrigâções

assumidâs pelo tomâdoÍ.
2.15. Seguro Gârãntia: seguro que garante o fiel (rimprimento das o,brigãções assumidas pêlo tomador peranle o

segurado, conÍo.me os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inâdimplemento dás obígações do tomador cobenás pelo seguro.

2.17. ToÍiador devedor das obrigações por ele âssumidas perânte o segurado.

3. Aceitação:
3.'1. A contrataÉo/alteraçáo do contrato de seguro somenle poderá ser íeita mediante proposta assinadâ pêlo proponente,

seu repEsentánte ou por corretor de sêguros hábililâdo. À propostâ escritâ deverá conter os êlemenlos essenciais ao

exame e aceilaÉo do dsco.

3.2. A segurâdora íomececá, obrigaloriamenle, ao proponente, pÍotocolo que identifique a proposta por ela recepcronada,

mm a indicáÉo da data e da hora de seu recebimenlo-

3.3, A seguradora terá o prazo de '15 (quinze) dias para se maniÍes1âí sobre a âceilaÉo ou náo da proposta, contados da

úq4
16,
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fdJMalucelli Apólice: 01{775{188734
5eguradora

dâtã de seu recebimehto, seje para seguros novos ou rehovações, bem como pere alterações que impliquem modificação
do risco.
3.3.'1. Caso o proponente do seguro sêja pessoa íísica, a solicitação de docrrmentos complementarês, para análise e
aceitaÉo do dsco, ou da atleraÉo proposta, poderá ser feitâ apenas úma vez, durante o prâzo prcvjsto no item 3.3..
3.3-2. Se o propoÍenlê Íor pessoa iuridicâ, a solicilâÇáo de documentos complemênlares podená ocorrer mais de uma vê2,
durahte o prazo previsto ho ilem 3.3., desde quê e seguradoÉ ihdique os fundementos do pedido de hovos elementos,
para avaliaÉo da p.oposlâ ou taxaÉo do risco.
3.3.3. No câso de solicitâção de documentos complementares, pâra análisê e aceitação do risco, ou da alteraÉo
proposla. o Prezo de 15 (quinz€) dias prevjsto no it€rn 3.3. fcárá suspenso. voltândo â coÍer â pártir dâ date em que se der
a entrega dâ dodrmentação.
3.4. No caso de náo eceilação da proposta. a seguràdora comunicará o Íato, por escrito, ao proponente, especiÍlcando os
moüvos da recusa.

3.5. A âusência de maniíestação, por escÍito, da seguradora, no prâzo acima âludido, caracterizará a aceilâção tácita do
seguro.

3.6. Caso â acêataÉo da propostâ dependa de conúatação ou altêEção de resseguro fâcultativo, o pÍazo aludido no item
3.3, seÉ suspenso até que o tessegurâdor se maniÍesle fomalhehte, comuhicáhdo a seguradoia, pot esclito, ao
proponenle, tal eventualidâde, rcssaltando a consequente inexisténciâ de cobeÍturâ enquanto perdurar â suspensáo.
3.7. A emissão da apólicê ou do endosso será Íeita em até ,5 (quin2e) diás, â partirda data de aceit6Éo da propostâ.

4. Valor da Garantiâ:
4.í. O valor da garâhúe desta apólice é o valor máximo nominel por êla galantido-
4.2. Quando efetuadas aherâçôes preúâmente estabelecidas no contràto paincipal ou no documento que serüu de báse
para a âcêitação do Íisco pêla seguradoÍâ, o valor da gaÍantia deveé acompanhaÍtais modificaçóes, devendo a
segurâdorâ emilir o respeclivo endosso.
4-3. Para âlterâçõês posteriores êíetuadas no contrato pdncipâl ou no doaúmênto quê seÍviu de base pâra â aceitaÉo do
risco pela seguradora, em virtude des quais se façs hecessária a modificâção do valor conbatual, o valor da gerenüâ
poderá ecompanhar tais modmcáÉes, desde que solicitedo e hâje o rêspectivo eceite p€le sêgurâdore. por m€io da

emissão de endosso.

5. Prêmio do Seguro:
5.1. O tomador é responsável pelo pâgamento do prêmio à seguradorâ por todo o pla2o de ügênda da apóice-
5.2. Fica enlendido e acordado que o seguro continuaÉ eÍh vigor mesmo quândo o tomâdor não houver pagado o prêhio
nas datas convencionadas.
5.2.1. Não pegâ pelo tomadoÍ. na data fiyéda, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a segurádoÉ recorÍer à exedJçáo

do contralo de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelsmento do prêmio, náo sehá pêrmitids a cobrançs de nenhum vÊlor €dicíonal, a tÍtulo de ciJsto

administrâlivo de Írâcionâmento, devendo ser gârântiílo ao tomador, qúando houver pârcelamento com juros, a
possibilidadê de anlecipaÍ o pagameflto de qualquer uma dâs parcelas, com a consequente ÍeduÉo pÍopoícionâl dos
juros pactuados.

5.4. Se â dâta limite pâra o pêgâmento do pÍêmio â üstâ ou de qualquêÍ umâ de suas parcêlas coincidir com dia em que

nào haja expediente bahério, o pâgamerto podeÉ ser efetuado no primeiro diâ útil em que houver expediente bahcário.

5.5. A sociedêde seguradoaa encâminhaÉ o documento de cobrênça diretamente ao tomador ou seu Íepresentante,

observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias útêis, em relaÉo à data do respectivo venomento.

6. Vigênciai

6.í. PaÉ as hodalidades do Seguro Galantia has quais haja a ühdllação da apólice a um contrato pnncipal, e úgênda da

apólice serii igual ao prazo estabelecjdo no contrato píinciElal. respeitadâs as pârticularidâdes previstas nâs Condições
Especiais de câdâ modalidâde contratada.
6.2. Parâ as demais modâlidades, a vigência dâ aÉlice será igual ao prazo inÍormado na mesma, estabelecido de âmÍdo
com as disposições previstas nas Condiçôes Especiais da respeciiva modâlidâde.

6.3. Quando eíetuadas altera@ês dê prâzo preüâmenle êstâbelêcides no contralo principal ou ho dodrmento quê serviu

de bâse parâ a aceitaÉo do Íisco pelê seguradora, a vigência dâ apólice acompanhará tais modificáçó€s, devendo a

seguradora emiür o respectivo endosso.
6.4. Pârâ âlterâçóes postedores eÍetuâdas no contrato principâl dJ no dodrmento que se.viu de bese párâ â aceitaçáo do

risco pela seguradora, em viÍtudê dâs quâis se façâ necessária â modific€çáo da ügência da apolice, esta pode.á

acompenhar tsis modiícaçôes, desde que solicitâdo e hâjâ o rBspectivo aceitê pêlâ Segurâdore, por meio dã emissão dê

endosso.

7. Expectativa, RedârnâÉo e CaradeÍização do Sinistro:
7.'1- A Expectaüva, RedamaÉo e Caracteriz.ação do Sinistro seráo especiÍcâdâs para cada modãlidâde nâs Condiçóês
Especiais, quehdo coúbercm.

7.2. A seguràdora descÍeverá nas Condições Especiais os dodhentos que deveÍáo serapresentados pâra a efeÚvâç5o

da Reclamação de Sinistro.
Piíihrm,ne

ü
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7.2.í. Com t|âsê em dúüdâ fuhdada e justiÍiÊ5vel, a seguràdo,â podená solicitar documentaÉo ê/ou aríomação
complementar.
7.3. A Redâmâçáo de Sinistros ampaÍados pela presente apólice podeÉ ser realizada durante o prazo presaíioonal, nos
termos de Cláusula 16 dqstas Condiçóes Gerais;
7.4. Caso a seguÍadoÍa condua pela náo câradeízaçào do sinistÍo, comunicará Íomâlmêntê âo sêgúrado, por êsclito,
sua negativâ de indeni2aÉo, ãpresentando, coniuntemente, âs rezóes que embesârâm suâ conclusão, de íorma
detâlhãda.

S.lndenizeláoi
8.r. CaracteÍizado o siniíro, a seguÍadorâ cumpÍiÍá a obrigaçáo descÍità na apólicê, até o limitê máximo dê garamia da

mesma, seguhdo uma das fomas abaixo, cohforme foracodado entre âs partes:

l- realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de foma â lhe dâr continuidade, sob a sua integÍãl

responsabilidâde; e/ou
ll - indenizando, medianle pâgahento em dinheiro, 06 prejuizos e/ou multas causados pela inadimplênciâ do tomador,

coberlos pela apólic€.
8.2. Do prazo para o cumpdmehto da obÊgaçáo:

8.2.1. O pâgámento da indenizaçáo ou o inicio dâ realizaçáo do obieto do conlÍato principaldevera ocorrer denlro do prazo

máximo dê 30 (finla) dias. contêdos da dâta dê rêcebimênto do úllimo documeflto solicitado durânte o processo dê

reguleção do sinistro.
8.2.2. Na hipólese de solicitaÇão dê docúmentos de que trâla o item 7.2.1-, o prazo de 30 (tÍintâ) diâs será suspênso,
reihiciando sua contagem a partÍ do dia úlilsubsequehte àquele em queforem complêtâmêhte âtehdidas as exigêhcias.

8.2.3. No caso de deciséo judicial ou decisão aôilral, que suspenda os efeitos de reclamaÉo da apólice, o prazo de 30

(tÍinta) diâs se.á suspenso, íeiniciando súa contagem a partiÍ do primeiro dia útil subsêquente a revogaÉo dâ decisão.

8.3. Nos câsos em que hâia ündllaçào da aÉlice a um conlÍato principâ1, todos os sâldos de cÍéditos do tomador no

contrato principâl serão utilizâdos nâ âmortizaçáo do píejuizo e/ou da multa objeto dã reclamaÉo do sinistro, sem preiuizo

do pegamento da indenizaçáo ho prazo deüdo.
8.3.1. Caso o pagamento da indenizâÉo já tiver ocoarido quando da condusão da apuÍâçáo dos sâldos de cÍéditos do

tomador no confalo pÍincipal, o seguÍado obrllase a devolver à seguradora qualquer êxcesso que lhe tenhâ sido pago.

9. Alualização de Valorês:
g.l. o náo pegamehto das obrigaçóes pecuniánas dâ seguradors, indusive da ihdenização nos temos da cláusula I
destâs Cohdições Gerais, denlro do prazo pârâ pâgâmento da respectva obrigaÉo, âcánetard em;

a) atualizaÉo monetária, a pâÍtir da data de exigibilidade da obrigâÉo, sendo, no cãso de indenização, a dâta de

cerâcteÍizeÉo do sinisbo: e

b)incidência de iuros morãtórios câlculâdos "pÍo rata temporis', contâdos a partir do primeiro dia posteÍior âo término do

pÍazo fúado.
9.2. O índice uülizado para âtuâlizâÉo moneláÍia será o IPCÂ,/IBGE - indice de Prêços ao ConsumidoÍ Amplo da Fundação

lnstifuto Brêsilêiro de Geografa e Estatísticâ - ou índice que üer a substitui-lo, sendo calculado corn base na vâÍiaçáo

posiüve apurada entre o último indice públicádo antes da data de oLrigâÉo de pagamento e equele publicedo

imediatamente anteior à data de sua eÍetiva liquidaÇão.

9.3. Os juros morâtórios, cohtados â parlir do FÊimeirc dia posteÍior ao lémino do pràzo fixedo para pagâmento da

obaigação, serão equivalentes à taxa que estiveÍ em ügor parã a rhoÍa do pagâmento de impostos devidos à Fazendâ

Nacional.
9.4. O pagâmento de vâlores relâtivos à afualizaçáo mohetária ejuros de mom será feito independente de qualquer

interpelação judicial ou êxtrajudicial, de uma só vez, juntamente com os demais valorcs deüdos no contralo.

íí. Perde de Dirêitcs:
O segurádo perdêrá o direito à indenizaçào ha osortência dê uma ou lnais das seguihtqs hipritesês:

l - câsos ÍoÍt itos ou dê íorçâ meior, nos têrÍnos do Código Civil BrâsileiÍo;

ll - Descumprimênto das obÍigaçóes do tomador decorrente dê atos ou Íatos dê rêsponsabilidedê do seguredo;

lll - AlteraÇão das obrigaçóes contratuais gârantidas por esla apólice, que tenham sido acotdadas entrê segurâdo e

tomadoÍ, scm póüa enuência dá sêguredorâ;

lV- Àos ilícitGs dolosos ou por culpa grâvê êquipârável ao dolo pràticados pêlo segurado, pelo bêheÍciátio ou pelo

rêpiesentãhtej de um ou de oulÍo;
V- O segurado não cumprir iÍÍtêgralmêntê quai§quêr obÍigâçóês prêüstas no contÍato d€ seguno;

Vl - Se o sêguEdo ou seu represêntante legal fizeÍ declaraçóes inêxías ou omitir dt má{é circunstâncias de sêu
Pádi.. na dt oa

ü
yí

í 0. Sub-Rogaçáo:
10.1. Paga a indenizaÉo ou iniciado o cumpimento dês obrigaçóes inadimplidas pelo tomadot, a segurâdora

suEroger-se-á nos direitos e priülégios do segurado contlâ o tomãdor, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenhem

dâdo causa âo sinislro.
í O.2. É inefcaz quâlquer ato do segurado que dimihua oo extingâ, êm prEulzo do segu.Edor, os diÉitos e que se referê

este ilem.
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cohhecimênlo que conÍigurem agravação de risco de inedimpláhcie do tomadoÍ ou que possam influenciaÍ na
ecêitaçào dâ propGsta;

Vll - Sê o Sêg!rado agravar inlencionalmente o dsco;

í2. CorcoÍrênda de Garântias:
No caso de exisli.em duas ou meis fonnâs dê gârãntia dislintas, cobrihdo cada ulna delas o obieto de§e seguro, em
beneÍício do mesmo segurâdo ou beneficiáíio, a seguradora respofldeÉ, de Íorma proporcional ao Ísco assumido, com

os demais participantes, ÍElativamente ao prejuízo comum.

í 3. Cooconênciâ dê Apólices:
É vedada a utilizsçáo de mais de um Segurc Garahtis ne mesmâ modalidade palE cobdr o objeto deste cohtrato, salvo no

caso de apdices co,hplementares.

1 4. ExtinÉo da Garantia:
14.1. A garàniia expressã por este seguro extinguir-sê-á na ocorrência de um dos seguintês eventos. o que ocllreÍ
primeiro, sem prejulzo do prazo parâ redamaçào do sihisbo coníorÍne item 7.3. destas cohdiçóes Gerais:

| - quando o objeto do contrato principâl garantjdo pela aÉlice Íor definiüvâmente realizado mediante temo ou declaração

assinâdâ pelo sêgurado dr detduçÁo da apolice;
l! - quando o seguÉdo e â segurãdorâ assim o acordârem;
lll - quândo o pagamenlo da indenização âo segurado alingia o limite máximo de gêràntia da apólice;
IV - quando o cohlrato prihcipal for extihto, para as modalidades nas quais haja vincrrlâÉo dâ aÉlice a um mhtrato
principal, otl quâhdo a obrigaçáo gâranÍdá for extinta, para os demâis casos; ou

V- quando do término de vigência pÍêvisto na aÉlice, sâlvo se estabêleaido em contrário nas Condiçóês Especjais.

14-2. Ouando â gaÍanlia da epólice recâir sobre úm objelo pÍevisto eln conlrato, esta garentia somente se.á liberâdâ ou

restituida após a exeüJÉo do contrato, em consonância com o disposto no pâÍágraÍo 4' do arügo 56 da Lei N" 8.666/1993,

e sua extihÉo se mmprovará, além das hiÉleses preü§as ho item '12.í., pêlo recebimehlo do obielo do cohllato no§

temos do art. 73 dá Lein" 8.666/93.

1 5. Rescisáo Conti'àtual:
15.1. No câso de rescisáo total ou paícial do contrato, a quâlquer lêmpo, por iniciativa do seguÍado ou da sêguradora e

com a concordáhcia reciproca, deveÉo ser observadas as seguihtes disposições:
'15.'1.'1. Na hipótese de rescisáo ã pedido da sociedade seguradora, e§a reterá do prêmio recebido, âlém dos

emolumenlos, a parte proporcional ao têmpo decoFido;

15.1.2. Na hipótese de rescrsáo e pedido do segurâdo, â sociedâde segurâdorá retêÉ, ho máximo, além dôs

emolumentos, o prêmio calculêdo de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

...........'..901365.

1 " 'í3'Á" ' I
.1...20%..'l
'1" '21'h" ' l
.1.'.30%...1

7 " '37'L" 'l
1...1o./...-l
'1..',16%"'l
1...s0%...1
'1...5§%...1
.1"'60%"'l
j...56%...1
1...70%...1

.....'..'.270/365

330/365

15,/365....-...'..'...' .,.. .,.. ' '.... .195t365. ..... ..'..
2í0/365
225/365

...........'..'.2,í01365"-" "'

.,.,,,.'...'....2ü1365..'.. '''

..'.'........ t05r365...............

. .. ... . .. .. .. 120t365.. . ... .-.. ... . .

. .. .. .'.. .. . . Í35/385.. . '.. ' '.. '., ..

......'..'....2E5'36s.........'...

...--.....-...300/355,'....''.....
'.., ' '. '. ...'.3íí365.. .".'. .. ...

. í501365-..-'...'..'...
.-.-......... í65865...-..--..-...
.........'..' í80/365.....-...'..'.

-...'.........315/365-
..............355/365.

15.1.2.'1. Para prazos não preüstos na tabela constânte do subitem í5-'1.2., deveíá ser utilizado percêntud correspondente

ao prazo imedialamente infedor.

a

originâl peÍâ obtênção dê prazo êm diâs-l-Prêmio--l origanal paÍá obtênção de Prâzo êm dies- l--Prêmio-

-1...73%..'

1...75%...
1...78o/....
1...80%'..
.1.,,63%,..

1...85%...
1 " '88'Â" '
1...90%"'
.1...s3%...
.l-..95%...
.1...98%..'
.1..t00%..

í 6. Controvéísiâs:
16.í. As conhovérsias suÍgidas na eplicâção destas Condiçóes Conttatuais poderão sêr resolúdas:

I - por aóitÍâgem; ou

ll - por medida de câÉterjudiciâ|.
16.2. No caso de aóittàgom, devêÉ constar, nã eÉlicê, a dáüsula compmmissória dê aÍbitregêm' quê dêvcrá 5êr

facultativarnente aderida pelo seguiôdo poí mcio dê anuência expÍ€§sã-

tu
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íG.2.1, Ao concordar com . epllc.Éo dê3ta dáusula, o sêguiádo êstará se compromêtendo e rEsoJver todos os sêus
litígios com . sociadadc sagurÊdora por m.io d. Jui:o Aôilral, cuidr sêntcnç&s tôm o mcsmo cícilo quê âs sêíÍênÍiâs
proÍGridas pêlo Podor Judiciário,
í6.2.2. A cláusul. de erbltr.gem é rêgidâ pcl, Lel ho 9307, dê 23 de sêtêmbro de í996.

1 7. PrêscÍiÉo:
Os pBzos prescricioílâis sáo âqueles deteminados pela lei.

í8. FoÍo:
As questóes judicjais enlre sêguradora e segurado serão processâdas no foro do domicÍlio deste.

19, Disposiçoes Finais
19.í. A ac€itaÉo do seguro estará sujoitô á análiso do ,isco.
Í9.2. As apólices e ênd6s6 terão seu início e término de vigênoa às 2,{hs das datas para talfm ndes indicadas.
í 9.3. O rsgist o de6ta plano na Susop não implicâ, t'o. paÍt6 da A,taíqub, incdtlivo oiJ r€@m€ndaçáo à s!â
comercializaÉo.
Í 9.4. Após sete dias úteis da emissão deíe doqJmento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi co[etâmente
regisúado no site da Susep - wwl,y.susep,gov.btr

19.5. A situeÉo cadasfal do corretoÍ de sequÍos podê ser consullâda no srte w*1À/.susep.gov.br, por mêio do númeÍo de

seu registro na Sus€p, ôom6 cornpl6to, CNPJ olJ CPF.
Í9.6. Esle seguro é contratado s paimeiro risco âbsduto.
19.7. Considerá-se como ámbito gêooÉfico das modalidades confatadas todo o teraitório nacional, salvo disposiÉo em

ca.rtÉrio nâs Coírdiçõ€s Espgcbis s/oi, PaÍtiqrlarês da Apólice.
19.8. Os eveituais encaígos de traduÉo reÍerentes ao reembolso de despeses eÍetuedâs no exteíioa fcaÉo totâlmeite a

cârgo da Sociedade Seguradqa.

coND!çóES ESPECIAIS

cApíÍuLo - coitotÇoEs EspEcrÀs DAs uoDALtDArrES - RAI{o 0?7s

SÉGURO GARÂNTIA DO LICÍTANTE

NorÀ TÊcNtcA - pRocEsso susEp n." 1s414.900195/201+í 7

2. Definiçoes:
Para eíeito desta modalidade. aplicam-se, tambóm, âs defniçõos constantes do aÍi. 6' da Lei n' 8.666/93.

| - Riscos Dederedos: ltens expressâmente desclÍtos na aÉlice, aos quais se rc§dnge a coberlure securitária. Ou seja,

a Íesponsátilidsdê da Seguradora está reslrila aG Íiscos expressãmente descÍitos nesle doclrhento.;
ll - Reiuízos: PeÍda p€cuniária comprovadâ dêcoírontos da recusá do lomâdor adjudicatádo eÍn âssinar o cofllrâto
pdncipâl nas condiçó€s propoêtâs e denúo do paezo estabelecido no Edilâl dê Licitâção.

3. Vigência:

A ügência da apólice coincidirâ com o pràzo previsto no edital para a assinaturà do contráto píincipal.

4. Redamação e CarâdeízâÉo do Sinistro:
a.í, Rcclâmàção: o acgutado comuhlcará a laguradola da rscuaa do tomador adrudlcatário cln assinar o conrato
pdnclpel nas condiçô€5 píopct s, dêntro do p{-.:o êstab.lccldo no êd,tál dê licit ção, data elí quc.estãfti ofci.llrada
. R.chm.lio do liini3tro.
{'1,í. Para a RcdamrÉo do SinBúo 3êaá nccessárla a aFrcscntação dos gcgulntas docurncntos, srm praluÍzo do

dlspoilo no lt.m 7.2.í. itaa Coídlçóaa Garals:

a) Cópiô do odlt l do llcltrçãoi

&

1. Ot iêto:
í.í Esto contrato dr soguío ga.anto g indêôrzsçào, stó o vslor da gôrsnúê f.xsdo na sÉica, palos pícjuízos dec(,rÉ.lt6s dâ

re@sâ do toíÍador adiudacatário em essinar o conlrato píincipâl nas condiçoes propostas no edital de licitaçào. deotso do
p.azo €stabêlecido.
í.2 Encomrám-sê támtÉm garântidos por este cont'eto de sêguro os valores das multas e ihdehizaçõês dêüdc à

AdÍhinistraÉo Públicá em decorência do sinistro.

ry
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b) CóFia do te.mo dê edjudicãÉo;
c) Planilhr, relatório êrou cortêspondâficias irfoÍmândo os vãlorês dos pÍeiuízôs sofridog ê/ou dêcisão quê aplicou as
rnuhas contratuais na forma do edital dê licitaÉo, acornpanhada dos documêntos cohpÍobatórios;
d) comproventê de iÍÍtimeção do Tomâdor pera assinâture do coÍfelo, ecompanhâdo do demonsrálivo dê sua
rêcusafinárcia ê das dêüdas iustifcíiyes, sê houvêr.
4.2. CeracletizaÉo: quando a seguradora tiver rccebido lodos os do.ümentos listâdos no item 4.1.1. e, âpós análise, ficâr
comprovada a inadimplência do tomadorem relaÉo às obrigaçõês cobeíEs pela apólice, o sinistro íicârá caracterizado,
devendo â seguradora emitir o relatório Ílnal de regulaçáo.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:
5-1. Quando e presehte apólice Íor cauciohâde juhto âo Seguredo, não cabeni devoluçáo de prêmio proporcional.

6. Disposiçóes Gerais:
5.r. A Ptêsente eÉli6e, de tiscos dêclarados! essêgura o cumprimênto des obrigâçôes dirêtes do lomador peaante o
seguiado, êspecifcarnentê desc.ita-s ho obieto desta aÉlicê, dê acordo com a modalidade de segurc{arantia
indicada ne mesmã, não esseguÍando risEos teferentês e obrigãçóês trabalhisles ê previdenciárias, de seguridâde
social, indenizaçóês a têrcêiros, danos âmbicntais ê lucms c.àssantês, bêm como Íiscos refêrêntês a outros ramos ou
modâlidades de seguro, ern coÍúoÍmidade com a tegislação nãcionâl rêrêrêrÍê ao seguro-garahtiã.
5'2. À inadimplênêiâ do tomedordêvêÍá ocorTer dentro do prazo de vigêncie da aÉlice. Em ceso de nâo obsêrvâçáo
deste reqúisito a segurãdorâ ficará isehta de qualquer respohsãbilidadê.
6.3' Fice entêhdido e concordado qu€, pârâ Eíêito indenitário, nâo êsterão cobeíos denos E pêrdes cáusedos direta ou
indiÍetamênte por ato têrroÍista, compÍovado 6om documênteção hábil acompanhâde dê leudo circunstanciedo quê
caÉcieaize a haturêza do atehlado, independertemente de seu propósito, que tenha sido deüdamente Íeconhecido
como âtênlatório à ordêm pública pêlâ âúoridadê públicâ compêtêntê.
6.4. A valldadê/coberluE destê do€uhemo eíá condtctohada à acêttaçáo/não opostção do sêgurado em rclação ã
todos os seus teÍmos, Âo aceitar estê documênto o seguredo concorda qu€ e segurâdore hão têrá responsâbilidade
de ind€nizâr rêclama!áo quanto à cobertu.ã dêstâ gerantia se tor constâtàdo quê o sinistro ou inadimplêmento
contElual se ehquadb nos ter.nos do inciso Vl, do item íl - Perda dc Direito, das Condiçôes cerais.

7. Ralificâção:
RalificaÍFs€ integÍâlmente as disposições das Condiçóes Gerâis quê não tênhaíÍi sido aherEdas pela presênte Condiçáo
Especial.

í{
JMalucelli

I
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r,.rxiriada a FRÁVEL€PS

#JMalucelli
5eguradora

Apólice: 01{775{188734

Final:04/06/2014

CONTA DO PRÊMIO
CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA - ME
PREFEITURA I\,IUNICIPAL DE NoVA SANTA BÁRBARAJPR

Tomador:
Segurado:

Data de Emlssáo: O3lO4l2O14
Modalidade: Licitante

Vigência lnício: 0610412014

R$lmportância SeguGda

Prêmio Líquido.....-...............
Adicional de Fracionamento
Cusio de Emissão*......-,.-...-

t.o.F

.............R$
............-.R$
............ R$

..............R$

2.000,00

190,00
0,00
0,00
0,00

Prêmio Total... RS 190,00

Susepl OOOOO1 ,0,020197.9 - PORTO DE CIMA CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Parcela
'I

CONDIÇOES DE PAGAMENTO
Vencimento N" Camê

10lo42o14 4177779

Valor(R$)
'190,00

'O Cusro de EDissão aciD. é reíaente ao @sto de Cadas!@ e Acohpânháménro dê Cédío e Brâ em @nsonâí.iâ 6m o anjgo 6.'ds CiÍd,âr Su*pn." 1O1 ôe 251O212O1O,

cdfoftê Nõlà lédÊa ãpbEda pdà Câlta §sêpD€té.JGese.rDiEs/ n.' 1035i21r07 dê 13/1í 2007 - PrDclsso sú*? í í1,a.ü1666246-40

São Paulo - SP - 0310rU2014

DEVOLUÇAO DO DOCUMENTO
No caso de devoluÉo deste documento antes do Íinal de vigêncra nele exprcsso, preêncler os câmpos âtreixo e enüar paÍa a SeguÍadora.

Em cohformidâde com a cláusula 'll- inciso l, das Cohdições Gerais, estamo§ procedehdo a devoluÉo

do doqrmento n' 0í{75-0Í88734

Locêl e Dêta

PREFEIIURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBAR-á./PR

Nome

RG:

Cargo

4





0-000

REF.: TOMAOA DE PREÇOS N" 003/20í4

PROPRONENTE: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA. ME

CNPJ: í5.í65.978/000í-80

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CEZAR NOGARI,527, CENTRO.

RIIBEIRÃO DO PINHAL - PR

CEP:86490-000

I
EEEI

iPRE IEiÍUMITUil OE IIOA STEARSRA.

DIVISAO DE L

orocoLo No

RTA CONVITE
OMAOA DE PREÇO N

PREGÀO SENC

ÍA
)ME

u-
Ds
ü\

a

ê (5,\A- Jpâ

í) - ENVELOPE ,,1" - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
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CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME
CNPJ: 1 5.165.978/0001-80
RUA DR. FRANCISCO CEZAR NOGARI, M. 527 CENTRO
RIBEIRÃO DO PINHAL - PARANÁ
CEP: 8ô490-000
Tel. (43) 3s51-1662

PROPOSTA DE PREçOS

A Comissão de LicitaÇão

ReÍ: EDITAL TOMADA DE PREçOS No 003/20í4

Prezedos Senhores,

ApÍesentamos e submetemos à aprecieção de V. Sa nossa pÍoposla de
preços relativa à execução da obra de rêÍoÍma do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara,
do Lole Único da licitação em epígrafe.

O preço global, Íxo e sem reajuste, proposto para a êxecução do
objeto do lote é de R$ 20í.239,54 {Duzentos e um mil, duzentos trinta e nove Íeais e
cinqúenta e quatro cenlavosr.

O prazo de execução do objeto do Íeferido lote é dê 03 (três) meses,
contados a partir do 10'(décimo) dia da data de assinetura do contrato de Empreiteda-

o prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a
pertir da data limite estabelecida peÍa o recebimento das propostes (envelopes n'01 e n'02)
pela Comissão de Licitação.

As condiçóes de pagamento são as constantes no edital de liciteção
modalidade Tomeda de PreÇos, n' 003/2014.

Aceitamos todos os termos do Edital. No valor proposto eíá sendo
consideÍados lodos os custos, como materiais, fretes, aluguéis de equipamento, seguros,
inclusive encargos trabalhiías e sociais, previdenciários, Íiscais, ensaios, testes e demais
provas exigidas por normas oÍiciais, texas e impostos, que possam influir direta ou
indiretamente no cuslo de execução das obÍayseÍviços.

Atenciosamente,

Ribeirão do Pinhal, 02 de Abril de 2014.

t,

inhalense LTDA ME
Luiz Luitz Junior

Sócio Gerente
RG. 7.064.888-1 ffiüfy,I)ffiffi#

Á'c"l;'t;'"ÁY;:5Ír::6'"
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Pta,...Ja de Serviços e Especificações Técincas )
Rof: EDIIAL TOMAOA DE PREÇOS N.r OO3/2O14

MUNIcÍPto: Nov. ssnta Bárb.r.

oBRA: ContÍatsção de empresa e5pêclallzada pâra rcrolm. do Cêntro dê saúdê de Nová Sante Bárb.ra - PR.

mory{TE: CONSTRUÍORA PINHALENSE LÍDA - ME / CNPJ: 15.165.978/0001-80

obra: cêntro dê Seúdê visto Valor da obre

locâli Rua Antonio Joaquim Rodrigues / Nova Santa Bárbara - Paraná R$ 201.239,54obs.: Reforma Oatd:04/2oL4

ltemlc6d. Descrição dos Serviços Unid Qtdê. unit. (RS)
Prêço

SeÍvico íRSl
./ BDI.3O% MateÍial (RS)

Mão de Obra

I RSI
Preço Total

ssERvlÇos rNrcrArs
PLACA DE oBRA EM CHAPA DE ACO GA|VANIZADO (3mx1.5ml m' 4,50

I
74209/001srNAPl t94,44 892,98 1.160,87 993,82 767,05 1.160,87

DEMOLIçÕES E RETIRADAS

DEIúOLICAO MANUAL DE PISO E RODAPÉ- cerâmico e Sranilite
RETIRADA DE ÊSQUADRIAS Í\4ETALICAS - janelas

RETIRADA DE IOLHAS DE PORTA DE PASSAGEM

RETRADA DE BATENTES DE MAOEIRA

REÍIRADA DE BATENTES METALICOS - circulaçâo

REÍIRADA DE APARELHOS DE ITUMINACAO C/ REAPROVEITAIV]ENTO DE LAIV]PADAS

REMOCAO DE AZULEJO E SUBSTRATO DE ADERENCIA EM ARGAMASSA - sanltários,

esterilização, inalacão
REMOçÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA - pintura externa
RETIRADA DE FORRO DE MADEIRA EM TABUAS - beiral
REMOCAO DE RUFO OU CALHA METALICA

RETIRADA DÉ APARELHOS SANITARIOS - sanitários e lavatórios das sêlas

REMOCAO DE DISPOSIÍIVOS PARA FUNCIONAMENTO DE APARELHOS SANITARIOS -

bwc's
DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TI]OLOS FURADOS S/REAPROVEIÍAMENTO
CARGA IVANUAT E REMOCAO E ENTUTHO COM TRANSPORTE ATE 1KM EM

CA[/INI]AO BASCULANTE 6M3

m2

m2

un.
un.
un,

m

un,

un,

m3

m!

m2

m2

m'

348,X3
36,40
6,00
6,OO

1,00

44,00

96,98

379,84
ao,t7
10,45
16,00

16,00

2,99

29,27

13,38
8,91
6,29

30,2!
25,A1

3,15

25,45

5,94

50,89

13,64

4,70
6,97
4,30

70,?5

2
738015tNÂPl

85334 StNAPT

72142 StNAPt

72143 SlNAPl

72148 StNAPT

85406 STNAPT

72125 StNAPI

72236 StNAPt

85414 SINAPI

85333 SINAPI

85374 StNAPI

73899/002 srNAPr

72209 SINAPI

8s332 StNAP|

2.464,14

1.785,2s
558,78

44,94
172,@

95,04

152,16

398,42

6.05s,37
42r,62

49,06
235,64

33,55

180,18

3.208,58

2.320,82
726,42

5A,42

223,60

123,55

t97,87

517,95

r49,92

77,43

6.055,37
42!,62
49,06

235,64
33,55

180,18

3.208,58

2.770,90
726,42

54,42
223,60

123,5s

!97,87

440,52 L4.352,51

3

73935/005 StNAPt

PAREDES E DIVISóRIAS
AlVENARIA EM TUOTO CERAMICO FURAOO 9X14X19CM, U2 VEZ (ESPESSURA 9

CM), ASSENTADO EM ARGAMASSATRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA MEDIA NAO
9FNFIRÁnÀl DRFpÁRÔ À/lÁNt lÀl ll INTÁ 1 CÀ/ - hârê.|ê< ê hàl.iô .lâ rê.an.ió

mz 76,O4 4r,88 67r,76 a73,28 338,75 534,53 a73,2a

4

72146 StNAPt

72144 STNAP|

ESQUADRIAS

RECOLOCACAO DE BATENÍEs DE IV]ADEIRA, CONSIDERANDO REAPROVEITAMENTO

DE MATERIAL - bwc (exame s.o.)
RECOLOCACAO DE FOLHAS DE PORTA DE PASSAGEIV, CONSIDERANDO

REAPROVEiTAIúENTO DO MATERIAL - bwc (exame r.o.)

PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CÊRA OU VERNIZ, 9OX21OX3,5CIV],

INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COIú ANEL - curativo

UN

un 1,00

1,00 29,26

47,32

399,51

29'26

47,32

399,51

38,O4

67,52

sx9,36

1,84

427,r5

36,20

6r,52

94,27
(b

73910/007 StNAPT un. 1,00

4

I

4.651,98
324,32

31,74
x81,26

25,81

138,60

B





Unid. Qtde c/ BDI=30% Material (Rs)
Mão de Obra

ÍRst
Ítêm/cód. Preço Total

un

un

un.

un

un

UN,

m2

m2

m2

m2

m2

m2

2,00

2,OO

1,00

1,00

1,00

2,OO

24,10

3,90

44,28

r,20

33,80

3,X5

1.314,18

455,40

379,68

752,79

737,27

7 4,40

508,79

204,28

170,89

196,95

56,7 4

288,39

2.628,35

910,80

379,68

152,19

73r,27

148,80

74.602,27

872,29

4.250,57

236,34

7.977 ,87

908,43

3.476,87

7.r84,O4

493,58

197,85

170,65

793,44

18.982,95

x.055,98

LO.725,7 4

307,24

2.493,!6

1.180,96

3.205,37

978,96

398,86

164,9r

x37,56

152,60

18.861,46

1.024,42

9.X08,30

292,71"

2.493,16

!.142,87

27r,50

205,08

94,72

32,94

33,09

40,44

727,49

27,56

1.67?,44

14,53

38,1s

c10.60.15.15.020 rPPUI

73910/004 STNAPT

74069/002 STNAPT

74070/001srNAPl

84880StNAPt

c10.70,05.10.022 rPPUJ

c10.64.15,30.020 IPPUJ

c10,54.05,6S,010 IPPUJ

c10,70,0s.10,021 IpPUJ

c25.20,05.05,012 IPPUJ

c10, 70,05.05,065 tPPU.t

PORTA VAI-VÉM] DIMENSôES: 9OO X 21OOMM, 1 FOLHA, EIVI PVC FLEXíVEL

REFORçADO COM IRAMAS INTERNAS DE POLIÉSTER, CINZA, VISOR MODELO

METADE CRISTAL. ESTRUTURA ACO GALVANIZADO. COLOCADO,
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA, DE CORRER 1OOX21OX3,5CM, COM

ADUELA E ALIZAR DE 1A - (trilho suspenso) bwc's
PORTA DE MADEIRA COMPENSADA LISA PARA CERA OU VERNIZ,"7OX2lOCM,

INCLUSO ADUELA 1A, ALIZAR 1A E DOBRADICAS COM ANEL - sanit (exame g.o.)

FECHADURA OE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS DE BANHEIRO, PAORAO DE

ACABAI\4ENTO SUPERIOR - sanit íexame c.o.)
FECHADURA DE EMBUTIR COMPLETA, PARA PORTAS INTERNAS, PADRAO DE

ACABAMENÍO SUPERIOR - curativo
FECHADURA BICO OE PAPAGAIO PARA PORTA DE CORRER INTERNA, CHAVE

BIPARTIDA, ACABAMENTO PADRAO MEDIO - bwc's
JANELA DE CORRER EM VIDRO TEI\4PERADO 8MM, PERFIL ANODIZADO FOSCO .

INSTALADA

JANELA MAXIM-AR EM VIDRO TEIVIPERADO 8MM INCOLOR - bwc's e curativo

GRADE DE PROTEçÃO EM AçO GALVANIZADO. JANEIAS

JANELA tlXA EM VIDRO TEMPERADO 1OMM, INSTALADA - exame g.o

PELÍcULA - p/ vidro tempeÍado (acab. jateado)

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10 MM JATEADO, INSTALADA. - frente 41.021,38

m

m1

m

m 5,40

ao,t7

436,38

24,90

79,7 5

7ô,1q

3,93

774,92

5.995,91

r.774,97

2.96í,!1,

106,65 138,65

7 .794,69

2.229,47

3.449,44

5.116,43

3.581,52

102,99

2.674,26

2.229,47

267,92

t4.o12,25

5

9536 StNAPt

72101StNAPt

84044 STNAPI

72107 stNAPt

COBERTURA

FORRO DE MADEIRA PARA BEIRAL, TABUAS DE 1OX1CM COM FRISO

MACHO/FEMEA, INCLUSA I\íEIA.CANA E TESTEIRA COM ALTURA DE 15CM
REVISAO GERAL DE ÍEtHADOS DE TELHAS CERAIúICAS

CALHA OE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM, INCLUINDO

CABECEIRAS, EMENDAS, EOCAIS, SUPORTES E VEDACOEs, EXCLUINDO

cONDUTORES - FoRNECIMENIo E COLOCACAo - lado direito
RUFO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO NUMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE

25CM
6

6.1

739770015tNAPt

84191StNAPr

738s0/001slNAPr

73618 SINAP|

72135 StNAPt

Descrição dos Serviços

REVESTIMENTO

Rêvestimento
REGUIÂRIZACAO DE PISO/8ASE EM ARGAMASSA TRACo 1:3 (CIMENIo E AREIA

GROSSA SEM PENEIRAR), ESPESSURA 3,OCM. PREPARO MECANICO

PISO EM GRANITITE ESPESSURA 8 MM, INCLUSOjUNTAS DE DITATACAO PTASTICAS.

c/ cimento branco
ROOAPE EM GRANILITE, ATTURA 1OCM

LOCACAO MENSAL DE ANDAIME METALICO TIPO FACHADEIRO, INCLUSIVE

MONTAGEM
ABERTURA/FECHAMENÍO RASGO ALVENARIA PARA TUBOS, FECHAMENTO COM

ARGAMASSATRACO 1:4 (CIMENTO E AREIA)

=__ã_\_ -ffiz4

m2

m2

m

m'z

m

332,01

332,O7

307,97

45,00

21,00

unit. (RS)

1s,23

7L,59

76,84

5.0s6,51

23.768,60

5.L46,2r

258,75

6132

6.573,47

30.899,17

6.7 42,OA

336,38

79,72

4.380,56

26.659,80

2.1,23,O8

189,95

63,76

2.r92,91

4.239,37

4.619,00

746,43

76,46

Fr

6
.'n

35,66





Ítêm/cód. Unid. c/ BDl.3O% Marerial (Rs)
Mão de Obra

(R§}
Preço Total

73928/002 STNAPT

73927/001SrNAPr

5995 StNAPI

500101stNAPt

c10.82,05,25.00S tPPU.l

73912/002 STNAPT

73829/O0l StNAPt

CHAPISCO TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESPESSURA O,5CM, PREPARO MANUAL

EMBOCO TRACo 1:7 (CIMENTo E AREIA), ESPESSURA 1,sclvl, PREPARo IVIANUAL

REBOCO PARA PAREDES ARGAMASSA ÍRACO 1:4,5 (CAL E AREIA FINA PENEIRADA),

EsPESSURA O,5CM. PREPARO MECANICO
REPAROS DE TRINCAS/RACHADURAS, COM RECUPERAçÃO DO REBOCO

SARRAFO EM IVADEIRA ITAÚBA PARA PROTÊçÃO DE PAREDÉ (1"X4")-TOdAME|O

REVESTIIV]ENTO COI\4 CERAMICA ESMALTADA 2OX2OCM, 1A LINHA, PADRAO ALTO,

ASSENTADA COM ARGAIV]ASSA DE CII\4ENTO COLANTE E REJUNTAMENTO COM

CIMENTO BRANCO
PISO CERAMICO PADRAO MEDIO PEI 5 ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 1:4

ÍCIMENTO E AREIA) E REJUNTADO COM CIIVIENTO BRANCO - área externa
Pínturr
EMASSAMENTO COIV] MASSA ACRILICA, DUAS DEMAOS

PINTURA LATEX ACRILICA, DUAS DEMAOS - paredes Ínternas
PINTURA LATEX ACRILICA, DUAS DEMAOS - teto
PINTURA Colvl TINfA TEXTURIZADA ACRILIcA - paredes externas
PINTURA ESMALTE ACETINADO Elvl MADEIRA, DUAs DEMAOS - beiral
PINTURA ESMALTE ACETINADO Elvl MADEIRA, DUAS DEMAOS - portas
PINTURA COM VERNIZ POLIURETANO, 2 DEMAOS - rodameios
IMPERMEABILIZAçÃO BRILHANTE DE PISO GRANILITE A BASE DE RESINA,

DISSOLVIDA EM 40 % DE DILUENIÊ, COM DUAS DEIVÃO, RENDIIVENTO DE O,2O L /

m'
m2

m2

mt
m2

m2

m2

m

m

m

m2

m2

mz

m2

m2

551,91

t68,28

39,90
519,35
350,12
398,83
88,19
732,45

5,70

3,93

16,09

12,03

74,70

9,19

L2,27
Â§Á

8,54
74,75
70,41
70,47
11,39

25,78

43,53

6,65

126,O7

516,17

385,92

504,90

169,10

7.325,23

2.207 ,a7

163,90

67r,O2

50r,7a

656,37

2r9,82

633,33
5.765,42
3.887,03
7.336,4A
1.193,48
7.792,45

84,40

18.066,22

9.522,4O

2.470,23

323,88
2.267,70
r.524,77
4.780,45

451,O2

677,37
37,9r

14.801,65

6.87 6,47

r.405,26

1o4,96

493,00

477,O7

377,83

7 4,75

309,45
3.498,12
235A,26
2.555,03

7 42,46
1.11s,08

46,49

3.264,57

2.646,39

1.464,97 97.995,47

7

73958/l StNAPl

40729 StNAPt

6021StNAPt

86895 StNAPt

86936 StNAPt

Descrição dos Serviços

tNsTArAÇôES HrDúUlrCÂS E SANTTÁR|AS

PONTO DE ESGOTO PVC IOOIV]IV] . MEDIAI,IOIú DE TUBO PVC ÊSGOTO PREDIAL ON

1OOMÍVl E l JOELHO PVC gOGRAUSESGOTO PREDIAL DN 1OOMM - FORNECIMENTO E

INSTALACAO - bwc's ê êrourso
VALVULA OESCARGA 1.1/2' COM REGISTRO, ACABAIV]ENTO EM METAL CROMADO .

FORNECIMENÍO E INSTALACAO - bwc's
VASO SANITARIO SIFONAOO LOUçA BRANCA PADRAO POPULAR, COM CONJUNTO

PARA FIXAçAO PARA VASO SANITÁRIO COM PARAFUSO, ARRUELA E BUCHA -

FORNECIMENTO E INSTALACAO - bwc's
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA LAVATóRIO O,5O X 0,60 M .

FORNECIMENTO E INSTALAçÃO - consultóÍios, triagem, ambulatório, vacina e
curativo
cuBA DE EMBUTTR DE AÇO |NOX|DÁVEL MÉOÁ, ttrtCLUSO VÁ|-VUU lpO
AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROIVlADO - FORNECIMENTO E

INSTALACÃO - consultórlos. triâ.em. ambulatóriô. vácina ê curâtivo
BICA MÉOIA DE BANCADA PARA ACIONADOR OE TORNEIRA POR PEDAL -

consultórios, triagem, ambulatório, vacina e curativo
ACTONADOR COM PEDAL ELÉTRtCO PARA TORNETRA - consultórios, triagem,
ambulatório, vacina e curatívo

un

un

un

UN

un

un,

2,OO

2,00

5,00

6,00

6,00

6,00

6,00

Unit. (RS)

84,56

757,91

159,31

139,03

150,18

4t,40

91,08

769,72

315,82

796,55

834,18

901,08

244,40

546,48

219,86

470,57

1.035,52

1.084,43

7.77!,44

322,92

770,42

s8,92

369,14

768,56

827,15

1.060,94

285,33

672,84

t60,94

41,43

266,96

255,68

7ro,46

37,59

37,58
Õ
(.o

@#

un

Qtde.

6,2
74134/002 StNAPI

73954/002 5tNÂPt

73954/002 STNAPT

737461001SrNAPt

73739/001StNAPt

73739/001StNAPt

79466StNAPr

c10.56.80.30.005 tPPUI

32,08

32,08

32,O8

27,AO

18,40

332,01

13.897,09

447,!8
4.435,2s
2.990,O2
5.643,44

918,06
1.378,80

64,92

58,94

17a,o2

24,63

244,54

745,67
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unit. (RS) ço

I

Ítêm/cód. Unid. Qtde cl BDt=r,oX Materiâl (RS)
Mão d€ obÍa

(Rst
PÍeço Íotâl

LAVATóRIO LOUçA BRANCA SUSPENSO,29,5 X 3gCIV] OU EQUIVALENTE, PADRÃO

POPULAR, INCTUSO SIFÃO TIPO GARRAIA EM PVC, VÁIVULA E ENGATE FIEXíVEL

3OCM EIVI PúSICO E ÍORNEIRA CROMADA DE MESA, PADRÃO POPULAR -

FÔRNF.IMFNTO F IN§ÍÀI ACÃÔ . h$,,.,<
LAVATÓRIO LOUçA BRANCA COM COLUNA,45 X 5sCM OU EQUIVALENTE, PADRÃO

MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALACÃO.. SANit.

PONTO DE AGUA FRIA PVC 3/4' - MEDIA s,OOM DE TUBO DE PVC ROSCAVEL AGUA

FRIA 3/4' E 2 JOELHOS DE PVC ROSCAVEL gOGRAUS AGUA FRIA 3/4\
FORNECIMENTO E INSTALACAO
TANQUE DE EXPURGO Ervt AçO rNOX (1OOX4OX3OCM) COM SrFÃO METÁL|CO,

VÁLVULA DE ACIoNAIúENTo HIDRoMEcÂNIco CoM o PÉ E VÁLVULA DE

FqanÀ[/IFNTô À/lFTÀl laA - e<târili,ã.â^

3,00

2,00

3,00

1,00

73947/002 STNAPT

73959/15rNAPr

c16.50.0s.125.025 TPPUJ

86903 SINAPt 126,76

1.907,85

92,94

65,7A

274,42

252,32

1.907,8s

362,47

32A,O2

256,54

2.480,27 2.334,87

313,65

295,44

93,89

44,82

762,65

745,34 8.382,36

8

74054/m2 srNAP|

742451001 STNAPT

740s4/001 STNAPT

73953/006 STNAPT

rNsTAtAçÔES E[ÉTRtCAS

PONTO DE ToMADA (cAlxA, ELETRODUTO, Flos E TOMAoA) - acionador da torneira

REFLETOR RETANGULAR FECHADO COM tAIVlPADA VAPOR IVIETALICo 40O W - área

extêrna
PONTO DE LUZ (CAlxA, ELETRODUTo, FIOS E INTERRUPTOR)- refletorês
LUMINARIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM REATOR DE PARTIDA RAPIDA E

LAMPADA FLUORESCENTE 2X4OW. COMPLETA, FORNECIMENTO E INSTALACAO

un

UN

un

un

6,00

6,00

6,00

44,OO

86,39

796,57

131,90

67,44

518,34

7.!79,42

79r,4A

2.946,72

673,84

1.533,25

7.028,82

3.482,74

r79,7!

1.218,93

293,32

2.770,12

494,13

374,32

735,50

L.1,r2,02 7.118,65

I
c16.50,09.m1.019 TPPUJ

c10.82.05.20.009 rpPUJ

c10.82,05.20.008 TPPUJ

c10,82.05.20.007 TPPUJ

c10,82.05,20.140 rPPU.r

c25.40.05.09.005 tPPUI

c2s.35,05,05,005 rPPUJ

OUTRO§

BANCADA DE GRANITO CINZA ANDORINHA FIXADA SOBRE MÃO-FRANCESA EM AÇO

GALVANIzADo (ESP.: 3 CM)
BARRA DE APOIO RETA DE COMPRIMENTO DE SOCM PARA PAREDE OU PORIA,

ALUMÍNlo (P.N.E.) - Darede do banheiro
EARRA DE APOIO RETA DE COMPRIMENTO DE 6OCIV] PARA PAREDE OU PORTA,

ALUMíNlO (P.N.E.) - Darede do banheiro
BARRA DE APOIO RETA DE COMPRIMENTO DE 4OCM PARA PAREDE OU PORTA,

ALUMÍNlO (P.N.E.) - Dorta vai e vem
INSTALAçÃO DE CHAPA DE AÇO INOX 9OOX4OOMM EM PORTA DE IV]ADEIRA PARA

BANHEIRo P.N.E, - porta vaie vem, bwc's e curativo
PLACA DE IDENTIFICAçÃO PARA PORTAS EM AÇO INOX (ALTURA:80 MM /
LARGURA: 280 MM)

PONTO DE AR COMPRII\4IDO PARA NEBULIZAçÃO

un

un

un

un

un

un

mr r4,?5

4,00

2,00

4,00

10,00

25,00

6,00

409,90

108,38

111,89

89,96

59,L7

32,30

596,20

6.046,03

433,52

223,78

359,84

sgr,70

807,50

3.577 ,20

7.770,49

5s0,05

284,!3

454,27

684,75

1.049,75

4.650,36

749,34

13,53

6,78

13,52

84,46

15.651,43

10
9537 StNAPt

LIMPEZA FINAI. DA OBRA
LIMPEZA FINAL DA OBRA m 377,27 1,39 5t6,07 670,88 80,77 590,t7 670,88

TOTAT 143.016,40 s8.223,14 207.219,54
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#à()Ribeirão do Pinhal,02 de abrilde 2014
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797,34

7.859,83

563,58

290,9r

467,79

769,21,

7.O49,75

4,650,36

Descrição dos §erviços
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2)- ENVELOPE "ll',- PROPOSTA DE PREçO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

REF.: TOMADA DE PREçOS N" 003/20í4

PROPRONENTE: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA - ME

CNPJ: í5.í65.978/0001 -80

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CEZAR NOGARI,527, CENTRO.

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR
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E8tado do Paraná

ATA DE RET]NIÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES N'I E N" 2

REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N.3Z0t4

Ata da sessão de recebimento dos envelopes nol e
no 2, contendo a documentâção e as propostas de
preços, em atendimento ao edital de Tomada de
Preço no 3/2014.

Aos 07 (sete) dias do mês de abril (04) do ano de dois mil e quatorze (2014), as quatone
horas, na sede da câmara Municipal de Nova santa Bárbara, sito à Rua Antonio Rosa de
Almeida n' 130, Bairro centro, Nova santa Brírbara - pR, em sessão pública, onde
pÍesentes se encontravam os membros da comissão permanente de Licitaçao, designados
pela Portaria no 0L5/2012, sendo eles: sr. Eduardo Montanher 6s ss,.a RG no
27 .006.903-3 ssP/PR" sr. Fabio Henrique Gomes, RG no ro.4o7 .423-5 ssplpR srta. Maria
José Rezende, RG n" 9.170.714-4 SSp/pR e o sr. Ivan satihiro Tagami, Engeúeiro civil
do Município, para proceder o recebimento dos envelopes no I e no 2 referente a Tomada
de Preço f 312014 - contratação de empresa especializada para reforma do centro de
saúde de Nova santa Bárbara. Aberta a sessão, o seúor presidente informou que
protocolou os envelopes I e II as seguintes empresas: sANTos & GoNCALyEs
coNsrRUCAo cryll, LTDA - ME, cNpJ n" 18.065.3761000140, representada pelo
Sr. André Pereira dos Santos, RG n. 13.114.388-5 SSp/pR, CONSTRUTORA
PII\IHALENSE LTDA - ME, CNPJ n' 15.165.978/0001-80, representada pelo sr. Dalton
LnizLttitz Júnior, RG n' 7.064.888-1 ssp/PR. Em ato contínuo, procedeu-se à abertura do
envelope no 1 contendo a documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da
comissão de licitação e os representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão
de licitação examinou detalhadamente a documentação do envelope no I das proponentes
participantes. A Comissão de Licitação verificou que a empresa SANTOS &
GONCALVES CONSTRUCAO CM LTDA - ME, CNPJ n. 18.065.37610001-40
deixou de apresentar a declaração de não parentesco exigida no item 7.1.7 do edital
convocatório, sendo portanto declarada inabilitada. o representante da proponente
sAl\tros & coNcALvES coNsrRUCAo crvll, LTDA - ME renunciou ao direito
interpor recurso quanto ao envelope n" I - habilitação, conforme termo de renuncia. Em
ato contínuo foi aberto o envelopes no 2 contendo a proposta de preços, da empresa
hAbilitAd4 CONSTRUTORÂ PIÀÍHALENSE LTDA - ME, CNPJ N" 15.165.978/000I-
80, lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de execução e de validade propostos, a
saber: Rl$ 201.239',54 (duzentos e um mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e
quâtro centavos), prazo de execução 90 (noventa) dias, prazo de validade da proposta 60
(sessenta) dias. As propostas foram rubricadas pela comissão de licitação e pelos presentes
que o assim desejaram. Deixada liwe a palawa e como ninguém se manifestou a comissão
de Licitação por unanimidade de seus membros decidiu por declarar vencedora da presente

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -
Nova Santa Brírbara, Paraná - E - E-mails - licitacao@lsb.pr. .br
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PBEfEIIURA [IUNICTPAL 193mffi
licitação à proponente coNsrRUToRA PIIYHALENSE LTDA - ME, cNpJ n.
15.165.978/0001'80. Nada mais havendo a trataÍ, o Senhor presidente deu por encerrada à
sessão de cujos trabalhos er1 Maria José Rezende, secreüírio, lavrei a presente ata que lid4
e achada conforme, vai assinada por mim e pelos membros da comissão de licitação.

fgado rlo Peraná

Eduardo M er de Souza
Presidente da Comissão de Licitação

Fabio ue Gomes
Membro

e

Membro

==7
tlhiro614rmiIvan Sa

Engeúeiro Civil do Município

Luiz Luitz Júnior
Representante da

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.E100, E - E6.250-000 -
Nova Santa Bárbarg Paraná - E - E-mails - licitaca@nsb.or.gov.br

2

F*

Construtora Piúalense Ltda - ME
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Nova Santa Bárbara, 07 de abril de 2014.

Santos a-ME

TERMO DE RENÚNClA

A empresa SANTOS & GONCALVES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, CNPJ n'
'18.065.376/000í 40, , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no. 18.065.376/000í -
40, com endereço à Rua Osvaldo Alcantara FeÍreira, n'38 - Comércio - CEP: 86315000 - Bairro:
Centro, Santo Antonio do Paraíso, Estado do Paraná, participante da licitação na modalidade
TOMADA DE PREçO No 3/20't4, por seu representante Sr. André Pereira dos Santos, inscrito no
CPF sob no. 092.249.919-55, RG n' 13.'1214.388-5 SSP/PR, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não
pretende recorrer da decisão da Comissáo de Licitação, que julgou os documentos de habilitaçáo
preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao ptazo respectivo, e
concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abêrtura
dos envelopes de propostas de preço dos proponentes habilitados.
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

RESULTADO DE LIC|TAçÃO
TOMADA DE PREçOS No 3/20í4

A COMTSSÃO PERMANENTE DE L|CITAçÃO da prefeitura

Municipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, comunica que no dia 07 de abril

de2014 às í4:00 horas, na sede da Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, sito à

Rua Antonio Rosa de Almeida n" í30, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em

sessão pública, procedeu o recebimento dos envelopes no 1, n" 2 e no 3 entregue pela

proponente interessada na execução do objeto da Tomada de Preços no 312014

(PMNSB) - Contratação de empresa especializada para reforma do Centro de Saúde de

Nova Santa Bárbara. Protocolaram os envelopes no 1, no 2 e n' 3 as seguintes

empresas: SANTOS & GONCALVES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, CNPJ n'

í8.065.376/000140 e CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA - ME, CNPJ n"

15.í65.978/0001-80. Procedeu-se à abertura do envelope no l contendo a

documentação de habilitação que foi rubricada pelos membros da comissão de licitação

e os representantes das proponentes presentes. A seguir, a comissão de licitaçáo

examinou detalhadamente a documentação do envelope no 1 das proponentes

participantes. A Comissão de Licitação verificou que a emprêsa SANTOS &

GONCALVES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME, CNPJ n" 18.065.376/000í40 deixou

de apresentar a declaraçáo de não parentesco exigida no item 7.1.7 do edital

convocatório, sendo portanto declarada inabilitada. O representante da proponente

SANTOS & GONCALVES CONSTRUCAO CIVIL LTDA - ME renunciou ao direito

interpor recurso quanto ao envelope n'I - habilitação, conforme termo de renuncia

anexo. Em ato contínuo foi aberto o envelope no 2 contendo a proposta de preços, da

empresa habilitada, CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA - ME, CNPJ no

15.165.978/0001-80, lendo-se em voz alta os preços globais e prazos de execução e de

validade propostos, a saber: R$ 201.239,54 (duzentos e um mil, duzentos e trinta e

nove reais e cinquenta e quatro centavos), prazo de execução 90 (noventa) dias,

prazo de validade da proposta 60 (sessenta) dias. Deixada livre a palavra e como

ninguém se manifestou a Comissão de Licitação por unanimidade de seus membros

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 22, Centro, I43.3266-8100, B - 86.250-000-Nova Santa BáÍbar4 Paraná

El - E-mail - licitacao@nsb.or.sov.br - Site- www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

decidiu por declarar vencedora da presente licitaçáo à proponente CONSTRUTORA

PINHALENSE LTDA - ME, CNPJ n' 15.165.978/0001-80.

Resolvendo-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o

parecer, e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 0810412014.

NOVA SANTA BARBARA

Eduardo tuo#nner oe souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.

Rua walfuo Bittencourt de Moraes no 22, Centro, I 43. 32ó6-E 100, I - 86.250{00 - Nova Santa Bárbara, Paraná

E - E-mail - licitacaoíOnsb.pr.eov.br - Site- www.nsb.or.eov.br
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA

Rue Waher Guimerães da Costâ ne S12, l(i13.266.1222) CNPJ ne 95.551.mO/mO15O

E-meil: pmnrb@onda,com.br - Nove Santa Bárbãrà - Perená

PARECER CONCLUSIVO

O Consulente, senhor Pregoeiro do Município,

endereça a esta Procuradoria Jurídica Municipal, pedido de parecer sobre o

procêdimento licitatório autuado sob no 0312014, na modalidade Tomada de

Preço, que tem por objeto a contratacão de emoresa ESDêC ializada da área de

construcão civil para execucão de obra de reforma da unidade básica de saúde

197

por preco qlobal para suprir as necessidades da secretaria de saúde do

Município.

Submete a esta Procuradoria a totalidade dos

documentos do procedimento licitatório adotado, inclusive com a ata circunstanciada

sobre os fatos ocorridos que levaram o Pregoeiro a declarar a empresa:

CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA, tendo oferecido a menor proposta no lote

único, no valor de R$ 201.239,54 (Duzentos e um mil, duzentos de trinta e nove

reais e cinquenta e quatro centavos) vencedora do certame.

E o relatóio.

Da análise do procedimento licitatórto:

Preliminarmente, cabe salientar que esta

Procuradoria exara o presente parecer jurídico, em atendimento ao artigo 38 da Lei

Administrativo. Licitação. Tomada de

Preço Ogl2O14. Generalidade do

Procedimento. Exame conclusivo.

Legalidade e legitimidade.

lnteressado Pregoeiro do Município.
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Rua walter Guimarães da coía ne 512, !(43.256,1222) cNp, na 95.561.080/m01{O

E.rlláil: pmnsb(rondâ.com.br - l{ovã Senta BáÍbãra - Parâná

Federal sob no 8.666/93, o qual determina a consultoria do órgáo jurídico sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e a

aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativos.

De igual forma, deve ser enfatizado que refoge à

competência deste órgão jurídico a avaliação técnico-administrativa referente aos

critérios adotados para aferição dos valores do bem, mesmo porque, acredita-se que

tal atribuição é inerente á discricionariedade administrativa.

Convêm destacar, que essa Procuradoria não

realizou a análise aos documentos dos licitantes, eis que essa tarefa afeta a

Comissão do Pregáo, nos termos dos arts. 6' XVI e 5'l caput da Lei Federal sob n'

8.666/93.

Ante os documentos apresentados, os quais

constituem o parâmetro para este parecer, verifica-se que tem-se por atendidos os

principios norteadores da Administração Pública, em especial os contidos no art.

37 da Constituição Federal da República, quais sejam, os princípios da legalidade,

impessoalidade, eficiência, moralidade, impessoalidade e publicidade, tendo o

procedimento licitatório, portanto, oportunizado em igualdade de condiçôes a

participação das empresas adequadas ao objeto, com a adjudicação do objeto à

empresa proponente, devidamente habilitada.

Diante disso, opina esta Procuradoria pela

homologação do feito, respeitadas as formalidades legais.

E o parecer, salvo melhor juízo!

Nova Sa ra (PR), 10 de abril de2O14

u tco
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

com o presente estamos enviando a vossa Excelência, o processo de
Licitação na modalidade .TOMADA DE PREçO, n.o 3l2Ot4, para
que se manifeste com relaçáo à HOMOLOGAçÃO ou náo deste
processo licitatório, wÍJ,a vez que o mesmo transcorreu dentro dos
padrões de legalidade previstos pela Lei n. g.666/93.

Nova Santa Bér.rbara, 14 l04 l2OL4.

NOVA SANTA BARBARA

&
Eduqrd.o Montanher de Souzq.

Presidente da Comissáo Permanente de Licitaçáo
Portaria n" Ol5l2Ol2

Rua Walfredo BittencouÍt de Moraes n' 222, Centro, 7 43.3266-gl
Paraná El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - S

00, x - 86.250-000 -
ite - wwvr'.nsb.pr.gov

Nova Santa Bárbarq
br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
TERnlo DE, H_olfl_orocaçÃo e eouuorcaçÃo

TOMADA DE PRtços N" glzot4

Aos 15 (quinze) dia do mês de abril (04) do ano de
dois mil e quatorze (2014), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério,
Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais,
HOMOLOGO o procedimento da Licitaçáo Tomada de preço n.o
3l2ol4 - que tem por objeto a contratação de empresa especializada
para reforma do centro de saúde de Nova santa Bárbara, a favor da

esraoo oo penaNÁ

apresentou menor proposta, sendo
PINHALENSE LTDA - ME, CNPJ

empresa que

CONSTRUTORA
n

AS

15.165.97810001-80, num valor de Rg 2}]..2gg,S4 (duzentos e um
mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos),
paÍa que a adjudicaçáo nele proced.ida produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Dar ciência
prescriçÕes legais pertinentes.

aos interessados, observados

Valério
cipal

Rua Walliedo Bittencourt de Moraã n'222,Cenío, t 43. 3266-S100, - 86.250-000 - Nova Santa Brírbar4
Paraná E - E-mail - licitacaoíônsb.or.eov.br - Site - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CO!{TRATAÇÃO

Pela presente ordem, A\|TORIZO a contratação da
empresa: CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA _ ME, CNpJ n"
15.165.97810001-80, num val.or de Rg 2O1.2S9.,S4 (duzentos e um
mil, duzentos e trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos).
Tudo de conformidade com a presente Licitação na modaridade
Tomada de Preços n.o Ol2OL4.

Nova Santa Bárbara, LT l04l2Ol4.

Cla
cipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I43.3266-8100, - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - www.nsb.or.pov .br
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NOVA SANTA BARBARA
rStADO OO penAI*tÁ

Contrato no 0í8/2014

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos,
os seguintes documentos:

a) Edital de TOMADA DE PREÇOS N0 3/2014, e seus Anexos;
Proposta da CONTRATADA, datada de 02 de abril de 2014.
Placas de Obra;

Memoriais;
Projetos;

Parágrafo Primeiro - Os documentos mencionados nesta cláusula, de que as
partes declaram ter pleno conhecimento, serão considerados suÍicientes para, em
conjunto com este contrato, deÍinir o seu objeto e a sua perfeita execuçã0.

Parágrafo Segundo - A partir da assinatura do presente contrato, a ele passam a
se vincular todas as atas de reunioes e/ou termos aditivos, que vierem a ser
realizados e que importem em alteraçoes de qualquer condição contratual, desde
que devidamente assinados pelos representantes legais das partes.

cúusuLA TERCEIRA. DA FoRMA DA ExEcuçÂo

Os serviços e materiais necessários à conclusão da obra, objeto deste contrato,
serão executados e fomecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificaçÕes
constantes do Edital TOMADA DE PREÇOS N0 3/2014, obedecendo aos requisitos de qualidade,

ittencouÍt de Moràes no 222, Centro, Fon€ 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara. paran.â-
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CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA A PREÇOS FIXOS E SEM REAJUSTES
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA CONSTRUTORA PINHALENSE LTDA ME, NA FORMA ABAIXO:

ToMADA DE PREçoS No 3/2014

Pelo presente instrumenlo particular de contrato, vinculado ao Edital TOMADA DE
PREçOS No 3/2014, de um tado, o MUNTCíP|O DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica áe direito
público intemo, com sede na Rua walfredo Bittencourt de Moraes, n" 22z, ceniro, Novâ santa Bárbara,
Paraná, neste ato 

leplgsentado pelo seu prefeito Municipal, sr. claudemir valéiio, brasileió,iasado,
portador do RG n" 4.039.382-0 SSP/PR, inscrito no CPF sob. o no 563.691.409-10, residente e domicitiado
nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa coNsrRUToRA
PINHALENSE LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n'15.165.978/0001-90, com sede na Rua Dr. Francisco
Cesar Nogari, 527 'CEP 86490-000 - Bairro: Centro, Ribeirão do Pinhal/PR, neste ato representado pelo
sr. Dalton Luiz Luits Junior, inscrito no cpF n" 037.236.089-06, RG n'7.0ô4.g88-l ssp/pR, doravante
denominada CONTRATADA, que ao final esta subscrevem, tem entre sijusto e convencionado o presente
contrato, regido pela Lei n0 8.666, de 21 de junho de 1gg3 e demais alteraçoes, de acordo com as
seguintes cláusulas e condiçoes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui objeto desta licitação a conhatação de empresa especializada
para reforma do Centro de Saúde de Nova Santa Bárbara, de acordo com as normas previstas no edital de
Tomada de Preços n0. 3/2014, do qual resulta este contrato e de conformidade com a proposta da
contratante, vencedora do processo licitatório em questá0.

CúUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS

b)
c)
d)
e)

Y
sRua Walfredo B

r.'urv.nsb.Dr.gov.br
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a) Nota Fiscal com discriminação resumida dos serviços executados,
período de execução da etapa, número da licitação e termo de
contrato de empreitada, observação referente à retenção do INSS e
outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou
entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro responsável pela obra.

b) Fatura com discriminação resumida dos serviços executados, período
de execução da etapa, número da licitação e termo de contrato de
empreitada e outros dados que julgar convenientes, não apresentando
rasuras e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo Engenheiro
responsável pela obra.

c) Cópia de guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS do mês
de execução do serviç0, devidamente quitada e autenticada em
Cartório, de conformidade com o demonstrativos de dados referentes
ao FGTS/INSS, exclusivo para cada Obra, e cópia de guia de
recolhimentos de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
do último recolhimento devido, devidamente quitada e autenticada em
Cartório, de conformidade com demonstrativo de dados referentes ao
FGTSíNSS, exclusivo para cada Obra.

A liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:

d.1) Da guia da ART do Engenheiro responsável pela obra;
d,2) Da quitação junto ao INSS, através de matricula e/ou CND;
d.3) Da quitação junto ao FGTS/CEF, akaves do CRS;
d,4) Da garantia de execução,

204
resistência, funcionalidade e segurança, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT,
pertinenles.

cúusuLA QUARTA. DO PREçO

_-. O preço global para a execução do objeto deste Conkato, a preço Íixo e sem
reajuste é. de R$ 20í.239,54 (duzentos e um mil, dúzentos e irinta e nove reais e cinquenta e guatro
centavos), daqui por diante denominado ,,Valor 

Contratual,,.

Parágrafo único - No preço apresentado nesta cráusura já estão incrusas as
despesas com impostos, seguro, taxas e demais encargos neôessários à execução
do objeto conhatado.

cúusuLA eutNTA. DAs coNDtçoES DE PAGAMENTo

O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente até 15 (quinze)
dias 

.úteis, .após a apresentação coneta da fatura dos serviços executados e documentos periinentes
devidamente protocolados, desde que atendidas às condiçoes de para liberação das parcelas. 

'

O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias
(original e uma cópia), no protocolo geral da Contratante.

O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue:

mtÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Bárbara, paraná -Rua Walfredo Bitt€ncou( de Moraes n 222, C
w$'w.nsb.pr-gov.br
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A liberação da ultima parcela fica condicionada à apresentação:

e.1) Da certidão negativa de débitos, expedlda pelo INSS, referente ao
objeto contratado concluído;
e.2) Do Termo de Recebimento provisório; e
e.3) De comprovante, nos casos previstos, de ligaçoes deÍinitivas de água
e energia eletrica. As despesas referentes ao consumo de águã e
energia, durante a execução do objeto do lote, são de inteira
responsabilidade da Conkatada.

CúUSULA sExTA. DA vIGÊNoA

conrados da data da assinatur. S llazo 
de v§ência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias'

CúUSULA SÉTIMA. Do PRÂzo DE ENTREGA DA oBRA

A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma
pendência e provisoriamente recebida, em até 90 (noventa) dias, contados do 100 (decimo) dia da data
de assinatura deste contrato,

CúUSULA oITAVA. Do RECEBIMENTo DA oBRA

A flscalização da execução da obra será feita por técnico devidamente
habilitado e credenciado pelo Contratante, com responsabilidades específlcas;

A Conhatada deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais peritos enviados pelo Contratante:

estxlo oo plRaruÁ

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução da obra;
b) Examinem os registros e documentos que considerem necessários

conferir;

c) Verifiquem se estão disponiveis, na obra, os veículos, máquinas e
equipamentos disponibilizados pela Contratada. Caso Íique
constatada a falta dos mesmos no local da obra, serão impostas as
sançoes previstas no contrato de empreitada.

No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos da Contratante contar
com a total colaboração da Contratada.

A Contratada deverá manter um peíeito sistema de sinalização e segurança
em todos os locais de serviços, principalmente nos de trabalhos em vias públicas, de acordo com as
normas de segurança do trabalho.

A Contratada deve manter no canteiro de obra um projeto completo, o qual
deverá Ílcar reservado para o manuseio da fiscalização e do órgão Íinanciador da obra.

A Contratada deverá manter no canteiro da obra o Boletim Diário de
0conências - BDO, que deverá ser preenchido e rubricado pelo encanegado da Contratada e pela
Íiscalizaçã0.

3
Rua Walfredo

rvrvr+'.nsb.Dt. gov.br
Bittencourt de Moraes n' 222, CentÍo, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Sarta Bárbara, Paraná -

A Contratada deverá manter no local da obra, preposto aceito pela
Conhatante para representála na execução do contrato.
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A execuçâo de servíços aos domingos e feriados só serão permitida com
autorização prévia da íiscalizaçã0.

A contratada será obrigada a reparar, conigir, remover, substituir ou
reconstruir, à suas expensas, no totar.ou em parte, oi serviços ieferentes ioúr. e, qrà,. rriinqu.,
vÍcios, defeitos ou incone@s resultantes de má execução ou má qualidade dos materiaii .*pogá0o..

caso a contratada não execute, totar ou parciarmente, quarquer dos itens ou
serviços previstos, o Contratante reserva-se o direito de executá-los àiretamente ou'através de terceiros.
Ainda, a Contratada deverá atender às determinaçoes da liscalização no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, e prestar toda assistência e colaboração necessária.

Assim que a execução da obra tenha sido concluída de conformidade com o
contrato, será emitido termo de recebimento provisorio assinado pelas partes em ate Í5 (quinze) dias da
comunicação da Contratada.

ApÓs o prazo de 60 (sessenta) dias do recebimento provisório, será procedido
o recebimento deÍinitivo, por comissão espcciÍicamente designada pelo Contratante, ocasião em que será
lavrado termo de recebimento definitivo. Sendo que, o recãbimenio provisôrio ou deÍinitivo não exclui a
responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-proÍissional, pela perfeita execuÇão do conhato.

o contratante toma posse do canteiro de obras e do objeto do contrato
dentro de 03 (três) dias da data da formalização do Termo de Recebimento Deflnitivo.

cúusuLA NoNA - DA FtscALtzAçÃo

Do conkole e fiscalizaçáo da execução deste contrato, por parte da
conhatante, se incumbirá servidores de seu quadro, pr esta designada, tendo em vista assegurar o pleno
cumprimento das obrigaçoes contratuais, sem prejuízo de outras previstas na lei, cabendo-lhes, ainda,
comunicar à autoridade superior, por escrito, e em tempo hábil, os falos cuja solução for de sua
competência, para adoção das medidas cabíveis.

A Íiscalização prevista que é exercida no exclusivo interesse da Contratante,
não exclui, nem reduz a responsabilidade da contratada, mesmo perante terceiros, por quaisquer
irregularidades que se apurem na execução do presente contrato, e na sua oconência, não implica co-
responsabilidade da contratante ou de seus agentes, cabendo à contratada, mediante notiflcaÇão, conigir
as Íalhas, imperfeições ou deÍiciências apontadas pela Íiscalizaçâ0.

cLÁusuLA DÉctMA. DA GARANTTA DE ExEcuçÁo
0 valor da garantia de execução será obtido pela aplicação de S% (cinco por

cento) sobre o valor mntratual.

Parágrafo Primeiro - A proponente vencedora deverá, quando da assinatura
do termo de conkato de empreila sob pena de decair o direito de contratação, apÍesentar comprovaÇão da
formalização da garantia de execuçã0.

Parágrafo Segundo - Se ocorrer majoração do valor contratual o valor da
garantia de execuÇão será acrescido pela aplicação de 570 (cinco por cento) sobre o valor contratual
majorado. No caso de redução do valor contratual, poderá a contratada ajustar o valor da garantia de
execuçã0, se assim o desejar.

. Parágrafo Terceiro - A devolução da garantia de execução ou o valor que
dela restar, dar-se-á mediante a apresentação de:

4
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a) Aceitação pelo CONTRATANTE do objeto contratual e o termo de

recebimento deÍinilivo;
b) certidão negativa de débitos, expedida pero |NSS, referente ao objeto

contratado concluído;
c) Comprovantes,. nos casos previstos, de ligaçoes deÍinitivas de água

e/ou energia elétrica;
Parágrafo euarto - Nos casos previstos na Cláusula Décima Terceira _

l:t:,lti:-.91.-trtratq a garaniia de execução ;à.;;t áeiotvida, sendo, então, apropíada peto
CONTRATANTE a títuto de indenização/mutta.

cúusulA DÉctMA PR|METRA - DAS oBRtcAçoES DA CoNTRATADA

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obriga@es da
CONTRATADA:

a) Fomecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e
mão{e<bra que se façam necessários para a execução total da obra, mesmo
que não tenham sido incluidos nas planilhas de quantitativos pela
CONTRATANTE, porém constantes das especiÍicaçoes fomecidas para a
elaboração da proposta e pertinentes ao objeto contratado;

b) Responsabilizar-se pelos encargos e obrigaçoes trabalhistas, securitáías,
previdenciárias, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
relativos à mãodeobra e materiais utilizados, bem como os demnentes de
responsabilidade civil em geral;

c) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalaçoes e ao
pessoal da CONTRATANTE ou terceiros, por Íuncionários ou pertences da
CONTRATADA ou seus prepostos, conendo por sua conta exclusiva todas as
providências e despesas deconentes;

d) Antes de iniciar a execuçâo dos serviços, confrontar entre si os desenhos,
quantitativos e especiÍicaçoes envolvidas dando conhecimento à fiscalização
da programaçã0. Em caso de constatar discrepâncias, enos, omissões ou
dúvidas, deverá apresentar proposta de soluçoes, cabendo à Íiscalização
aceitar ou solicitar a apresentação de outras altemativas, levando sempre em
conta a boa técnica;

e) A CONTRATADA assumirá exclusiva responsabilidade por todos os prejuizos
que causar ao Município de Nova Santa Bárbara, por inadimplemento de
qualquer obígação contratual, especialmente no que se refere ao cumprimento
das especificaçoes, projetos e prazo de execução;

Í) Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos,
até o local da obra;

g) Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execuÉo
do contrato e acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;

h) Providenciar os alvarás de construçã0, recolhimento da ART, IApAS e outros
necessários à execução e liberação da obra, antes da expedição do Termo de
Recebimento Provisório a ser lavrado pela Fiscalização;

i) Manter contatos com a CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os
entendimentos verbais determinados pela urgência, que deverão ser
regiskados no Diário de Obras e confirmados por escrito no prazo de 03 (três)
dias úteis;

j) [4anter em compatibilidade com as obrigaçoes por ela assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas no Edital Tomada de Preço No

3/2014, durante toda a execução deste contrato.

tsreoo oo plRnruÁ
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cúusull oÉctmA sEcuNoA. ols oenrclçoEs DA coNTRATANTE

Além das naturalmente deconentes do presente contrato, constituem obrigaçoes da
CONTRATANTE:

a) Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado;
b) Acompanhar e fiscalizar os serviços em lodas as suas etapas, regislrando as

oconências no Diáío de Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica
na aceitação tácila de etapas e serviços executados;

c) Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oporluna, emitindo
os respeclivos termos e registrandoos no Diário de Obras, no qual deverá
constar:

o Nome, endereç0, telefone, engenheiros responsáveis, Íiscalizaçáo e mestre de
obras da CONTRATADA;

r Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra;
. Prazo para execução da obra;
o Data do inicio das obras, dias conidos e acumulativamente os dias impedidos de

trabalhar, por casos fortuitos ou de força maior;
o Substituição de desenhos ou especiÍicaçoes;
o Dúvidas, alteraçoes e deÍiniçoes;
o lnicio e término dos principais serviços;
r Comunica@s em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICíP|O.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA REscISÃo

208

0 Contratante se reserva o direito de rescindir
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos a seguir mencionados:

o contrato,

Quando a Contratada fali, for dissolvida ou por superveniente capacidade
técnica;

Quando houver inadimplência de cláusulas ou condiçoes contraluais por
parte da Contratada e desobediência da determinação da Íiscalização;

Quando a Contratada transferir, no todo ou em parte, o contÍato a
quaisquer empresas ou consorcios de empresas sem expressa anuência do Contratanle;

Quando houver atraso dos serviços, sem justificativa aceita pelo
Contratante, pelo prazo de 30 (trinta) dias;

Deconido periodo igual ou superior a 1/3 (um terço) do prazo de
execuçâo sem manifestação quanto à execução da obra pela Contratada, estará caracterizada a recusa,
dando causa à rescisão do contrato e à aplicação de multa de conÍormidade com o estabelecido no
subitem 17,6;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro. Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250400 Nova Santa BáÍbara- paraná -

A rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos subitens
anteriores relacionados, implicará a apuração de perdas e danos e a aplicação das demais penalidades
legais cabiveis e mencionadas nos Aíigos 78, 79 e 80 da Lei Federal no 8.666/93.

cúusulA DÉctMA euARTA. Do cAso FoRTUtTo E FoRçA MAIoR

Os motivos de caso foíuito e força maior, definido pela Legislação civil, deverão ser
notificados e comprovados a CONTRATANTE, dentro de 05 (cinco) dias úteii de suas oconências e /

Nwww.nsb.or.eov.br
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constarem devidamente registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para
a conlagem de prazo de execução.

cúusulA DÉCMA eutNTA. DAS DESpEsAs oRçAMENTÁRns

As despesas deconentes do presente contrato conerão por conta da dotação
orçamentária:

07 - Secretaria de Saúde;
002 - Fundo Municipal de Saúde pAB/SUS;

10.301.0370.204 - Bloco de Atenção Básica - pAB Variável;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2510;
3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa Jurídica; 2520.

- Prefeitura Municipal de Nova Sanla Bárbara (recursos da Secretaria Municipal de
saúde), no valor de R$ 201.239,s4 (duzentos e um mit, duzentos e tÍinta e nove reais e cinluenta e
quatro centavos), sendo R$ í43.016,40 (cento e quarenta e hês mil, dezesseis reais e quarenta
centavos), para materiais e R$ 58.223,i4 (cinquenta e oito mil, duzentos e vinte e três reais e
quatone centavos), para mão de obra, que serão pagos conforme execuçâo da obra e mediÉes feitas
pelo Municipio.

CúUSULA DÉGIMA SEXTA. Do FoRo

Elegem as partes, de comum acordo, o Íoro da Comarca de São Jerônimo da Sena
- Paraná, como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no
presente contrato.

Assim, estando justos e contratados, a o presente contrato em 03 (três) vias de
igual leor, na presença de 02 (duas) testemunhas

e Nova aB ,22 d I de 2014

PreÍeito

Con nse Ltda -

Íatante

Junior

Me - Contratada

(_

Marta Lucia lvestre Rezende
Secretária Municipal de Saúde

À

lvan Satihiro T
Engenheiro Civil do Município - Res pelo acompanhamento do contrato

7
Rua Walfredo Biüencourt de Moraes rf

wwrv.nsb.or.qov.br
222, Centro, Fone 43 - 3266.8100, CEP - 86.250{00 Nova Santa Barbara- Paraná -

Prefeitura do Municipio


